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COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTO

A leitura e interpretação de textos são habilidades essenciais 
no âmbito dos concursos públicos, pois exigem do candidato a 
capacidade de compreender não apenas o sentido literal, mas 
também as nuances e intenções do autor. Os textos podem ser 
divididos em duas categorias principais: literários e não literários. 
A interpretação de ambos exige um olhar atento à estrutura, ao 
ponto de vista do autor, aos elementos de coesão e à argumen-
tação. Neste contexto, é crucial dominar técnicas de leitura que 
permitam identificar a ideia central do texto, inferir informações 
implícitas e analisar a organização textual de forma crítica e ob-
jetiva.

— Compreensão Geral do Texto

A compreensão geral do texto consiste em identificar e cap-
tar a mensagem central, o tema ou o propósito de um texto, se-
jam eles explícitos ou implícitos. Esta habilidade é crucial tanto 
em textos literários quanto em textos não literários, pois fornece 
ao leitor uma visão global da obra, servindo de base para uma 
interpretação mais profunda. A compreensão geral vai além da 
simples decodificação das palavras; envolve a percepção das in-
tenções do autor, o entendimento das ideias principais e a iden-
tificação dos elementos que estruturam o texto.

– Textos Literários

Nos textos literários, a compreensão geral está ligada à in-
terpretação dos aspectos estéticos e subjetivos. É preciso con-
siderar o gênero (poesia, conto, crônica, romance), o contexto 
em que a obra foi escrita e os recursos estilísticos utilizados pelo 
autor. A mensagem ou tema de um texto literário muitas vezes 
não é transmitido de maneira direta. Em vez disso, o autor pode 
utilizar figuras de linguagem (metáforas, comparações, simbolis-
mos), criando camadas de significação que exigem uma leitura 
mais interpretativa.

Por exemplo, em um poema de Manuel Bandeira, como “O 
Bicho”, ao descrever um homem que revirava o lixo em busca 
de comida, a compreensão geral vai além da cena literal. O po-
ema denuncia a miséria e a degradação humana, mas faz isso 
por meio de uma imagem que exige do leitor sensibilidade para 
captar essa crítica social indireta.

Outro exemplo: em contos como “A Hora e a Vez de Augus-
to Matraga”, de Guimarães Rosa, a narrativa foca na jornada de 
transformação espiritual de um homem. Embora o texto tenha 
uma história clara, sua compreensão geral envolve perceber os 
elementos de religiosidade e redenção que permeiam a narrati-
va, além de entender como o autor utiliza a linguagem regiona-
lista para dar profundidade ao enredo.

– Textos Não Literários

Em textos não literários, como artigos de opinião, reporta-
gens, textos científicos ou jurídicos, a compreensão geral tende 
a ser mais direta, uma vez que esses textos visam transmitir in-
formações objetivas, ideias argumentativas ou instruções. Neste 
caso, o leitor precisa identificar claramente o tema principal ou 
a tese defendida pelo autor e compreender o desenvolvimento 
lógico do conteúdo.

Por exemplo, em um artigo de opinião sobre os efeitos da 
tecnologia na educação, o autor pode defender que a tecnologia 
é uma ferramenta essencial para o aprendizado no século XXI. A 
compreensão geral envolve identificar esse posicionamento e as 
razões que o autor oferece para sustentá-lo, como o acesso faci-
litado ao conhecimento, a personalização do ensino e a inovação 
nas práticas pedagógicas.

Outro exemplo: em uma reportagem sobre desmatamento 
na Amazônia, o texto pode apresentar dados e argumentos para 
expor a gravidade do problema ambiental. O leitor deve captar 
a ideia central, que pode ser a urgência de políticas de preserva-
ção e as consequências do desmatamento para o clima global e 
a biodiversidade.

– Estratégias de Compreensão

Para garantir uma boa compreensão geral do texto, é impor-
tante seguir algumas estratégias:

- Leitura Atenta: Ler o texto integralmente, sem pressa, 
buscando entender o sentido de cada parte e sua relação com 
o todo.

- Identificação de Palavras-Chave: Buscar termos e expres-
sões que se repetem ou que indicam o foco principal do texto.

- Análise do Título e Subtítulos: Estes elementos frequente-
mente apontam para o tema ou ideia principal do texto, especial-
mente em textos não literários.

- Contexto de Produção: Em textos literários, o contexto 
histórico, cultural e social do autor pode fornecer pistas impor-
tantes para a interpretação do tema. Nos textos não literários, o 
contexto pode esclarecer o objetivo do autor ao produzir aquele 
texto, seja para informar, convencer ou instruir.

- Perguntas Norteadoras: Ao ler, o leitor pode se perguntar: 
Qual é o tema central deste texto? Qual é a intenção do autor ao 
escrever este texto? Há uma mensagem explícita ou implícita?

 Exemplos Práticos
- Texto Literário: Um poema como “Canção do Exílio” de 

Gonçalves Dias pode, à primeira vista, parecer apenas uma des-
crição saudosista da pátria. No entanto, a compreensão geral 
deste texto envolve entender que ele foi escrito no contexto de 
um poeta exilado, expressando tanto amor pela pátria quanto 
um sentimento de perda e distanciamento.
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- Texto Não Literário: Em um artigo sobre as mudanças cli-
máticas, a tese principal pode ser que a ação humana é a princi-
pal responsável pelo aquecimento global. A compreensão geral 
exigiria que o leitor identificasse essa tese e as evidências apre-
sentadas, como dados científicos ou opiniões de especialistas, 
para apoiar essa afirmação.

– Importância da Compreensão Geral

Ter uma boa compreensão geral do texto é o primeiro passo 
para uma interpretação eficiente e uma análise crítica. Nos con-
cursos públicos, essa habilidade é frequentemente testada em 
questões de múltipla escolha e em questões dissertativas, nas 
quais o candidato precisa demonstrar sua capacidade de resumir 
o conteúdo e de captar as ideias centrais do texto.

Além disso, uma leitura superficial pode levar a erros de in-
terpretação, prejudicando a resolução correta das questões. Por 
isso, é importante que o candidato esteja sempre atento ao que 
o texto realmente quer transmitir, e não apenas ao que é dito de 
forma explícita. Em resumo, a compreensão geral do texto é a 
base para todas as outras etapas de interpretação textual, como 
a identificação de argumentos, a análise da coesão e a capacida-
de de fazer inferências.

— Ponto de Vista ou Ideia Central Defendida pelo Autor

O ponto de vista ou a ideia central defendida pelo autor são 
elementos fundamentais para a compreensão do texto, especial-
mente em textos argumentativos, expositivos e literários. Iden-
tificar o ponto de vista do autor significa reconhecer a posição 
ou perspectiva adotada em relação ao tema tratado, enquanto a 
ideia central refere-se à mensagem principal que o autor deseja 
transmitir ao leitor.

Esses elementos revelam as intenções comunicativas do tex-
to e ajudam a esclarecer as razões pelas quais o autor constrói 
sua argumentação, narrativa ou descrição de determinada ma-
neira. Assim, compreender o ponto de vista ou a ideia central é 
essencial para interpretar adequadamente o texto e responder a 
questões que exigem essa habilidade.

– Textos Literários

Nos textos literários, o ponto de vista do autor pode ser 
transmitido de forma indireta, por meio de narradores, perso-
nagens ou símbolos. Muitas vezes, os autores não expõem cla-
ramente suas opiniões, deixando a interpretação para o leitor. O 
ponto de vista pode variar entre diferentes narradores e perso-
nagens, enriquecendo a pluralidade de interpretações possíveis.

Um exemplo clássico é o narrador de “Dom Casmurro”, de 
Machado de Assis. Embora Bentinho (o narrador-personagem) 
conte a história sob sua perspectiva, o leitor percebe que o ponto 
de vista dele é enviesado, e isso cria ambiguidade sobre a ques-
tão central do livro: a possível traição de Capitu. Nesse caso, a 
ideia central pode estar relacionada à incerteza e à subjetividade 
das percepções humanas.

Outro exemplo: em “Vidas Secas”, de Graciliano Ramos, o 
ponto de vista é o de uma narrativa em terceira pessoa que se 
foca nos personagens humildes e no sofrimento causado pela 
seca no sertão nordestino. A ideia central do texto é a denúncia 

das condições de vida precárias dessas pessoas, algo que o autor 
faz por meio de uma linguagem econômica e direta, alinhada à 
dureza da realidade descrita.

Nos poemas, o ponto de vista também pode ser identificado 
pelo eu lírico, que expressa sentimentos, reflexões e visões de 
mundo. Por exemplo, em “O Navio Negreiro”, de Castro Alves, o 
eu lírico adota um tom de indignação e denúncia ao descrever 
as atrocidades da escravidão, reforçando uma ideia central de 
crítica social.

– Textos Não Literários

Em textos não literários, o ponto de vista é geralmente mais 
explícito, especialmente em textos argumentativos, como arti-
gos de opinião, editoriais e ensaios. O autor tem o objetivo de 
convencer o leitor de uma determinada posição sobre um tema. 
Nesse tipo de texto, a tese (ideia central) é apresentada de forma 
clara logo no início, sendo defendida ao longo do texto com argu-
mentos e evidências.

Por exemplo, em um artigo de opinião sobre a reforma tri-
butária, o autor pode adotar um ponto de vista favorável à re-
forma, argumentando que ela trará justiça social e reduzirá as 
desigualdades econômicas. A ideia central, neste caso, é a de-
fesa da reforma como uma medida necessária para melhorar a 
distribuição de renda no país. O autor apresentará argumentos 
que sustentem essa tese, como dados econômicos, exemplos de 
outros países e opiniões de especialistas.

Nos textos científicos e expositivos, a ideia central também 
está relacionada ao objetivo de informar ou esclarecer o leitor 
sobre um tema específico. A neutralidade é mais comum nesses 
casos, mas ainda assim há um ponto de vista que orienta a esco-
lha das informações e a forma como elas são apresentadas. Por 
exemplo, em um relatório sobre os efeitos do desmatamento, 
o autor pode não expressar diretamente uma opinião, mas ao 
apresentar evidências sobre o impacto ambiental, está implicita-
mente sugerindo a importância de políticas de preservação.

– Como Identificar o Ponto de Vista e a Ideia Central

Para identificar o ponto de vista ou a ideia central de um 
texto, é importante atentar-se a certos aspectos:

1. Título e Introdução: Muitas vezes, o ponto de vista do 
autor ou a ideia central já são sugeridos pelo título do texto ou 
pelos primeiros parágrafos. Em artigos e ensaios, o autor fre-
quentemente apresenta sua tese logo no início, o que facilita a 
identificação.

2. Linguagem e Tom: A escolha das palavras e o tom (ob-
jetivo, crítico, irônico, emocional) revelam muito sobre o ponto 
de vista do autor. Uma linguagem carregada de emoção ou uma 
sequência de dados e argumentos lógicos indicam como o autor 
quer que o leitor interprete o tema.

3. Seleção de Argumentos: Nos textos argumentativos, os 
exemplos, dados e fatos apresentados pelo autor refletem o pon-
to de vista defendido. Textos favoráveis a uma determinada posi-
ção tenderão a destacar aspectos que reforcem essa perspectiva, 
enquanto minimizam ou ignoram os pontos contrários.
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4. Conectivos e Estrutura Argumentativa: Conectivos como 
“portanto”, “por isso”, “assim”, “logo” e “no entanto” são usados 
para introduzir conclusões ou para contrastar argumentos, aju-
dando a deixar claro o ponto de vista do autor. A organização do 
texto em blocos de ideias também pode indicar a progressão da 
defesa da tese.

5. Conclusão: Em muitos textos, a conclusão serve para rea-
firmar o ponto de vista ou ideia central. Neste momento, o autor 
resume os principais argumentos e reforça a posição defendida, 
ajudando o leitor a compreender a ideia principal.

 Exemplos Práticos

- Texto Literário: No conto “A Cartomante”, de Machado de 
Assis, o narrador adota uma postura irônica, refletindo o ceticis-
mo em relação à superstição. A ideia central do texto gira em 
torno da crítica ao comportamento humano que, por vezes, bus-
ca respostas mágicas para seus problemas, ignorando a raciona-
lidade.

- Texto Não Literário: Em um artigo sobre os benefícios da 
alimentação saudável, o autor pode adotar o ponto de vista de 
que uma dieta equilibrada é fundamental para a prevenção de 
doenças e para a qualidade de vida. A ideia central, portanto, 
é que os hábitos alimentares influenciam diretamente a saúde, 
e isso será sustentado por argumentos baseados em pesquisas 
científicas e recomendações de especialistas.

– Diferença entre Ponto de Vista e Ideia Central

Embora relacionados, ponto de vista e ideia central não são 
sinônimos. O ponto de vista refere-se à posição ou perspectiva 
do autor em relação ao tema, enquanto a ideia central é a men-
sagem principal que o autor quer transmitir. Um texto pode de-
fender a mesma ideia central a partir de diferentes pontos de 
vista. Por exemplo, dois textos podem defender a preservação do 
meio ambiente (mesma ideia central), mas um pode adotar um 
ponto de vista econômico (focando nos custos de desastres na-
turais) e o outro, um ponto de vista social (focando na qualidade 
de vida das futuras gerações).

— Argumentação

A argumentação é o processo pelo qual o autor apresenta e 
desenvolve suas ideias com o intuito de convencer ou persuadir 
o leitor. Em um texto argumentativo, a argumentação é funda-
mental para a construção de um raciocínio lógico e coeso que 
sustente a tese ou ponto de vista do autor. Ela se faz presente em 
diferentes tipos de textos, especialmente nos dissertativos, arti-
gos de opinião, editoriais e ensaios, mas também pode ser en-
contrada de maneira indireta em textos literários e expositivos.

A qualidade da argumentação está diretamente ligada à cla-
reza, à consistência e à relevância dos argumentos apresentados, 
além da capacidade do autor de antecipar e refutar possíveis 
contra-argumentos. Ao analisar a argumentação de um texto, é 
importante observar como o autor organiza suas ideias, quais re-
cursos utiliza para justificar suas posições e de que maneira ele 
tenta influenciar o leitor.

–Estrutura da Argumentação

A argumentação em um texto dissertativo-argumentativo, 
por exemplo, costuma seguir uma estrutura lógica que inclui:

1. Tese: A tese é a ideia central que o autor pretende de-
fender. Ela costuma ser apresentada logo no início do texto, fre-
quentemente na introdução. A tese delimita o ponto de vista do 
autor sobre o tema e orienta toda a argumentação subsequente.

2. Argumentos: São as justificativas que sustentam a tese. 
Podem ser de vários tipos, como argumentos baseados em fa-
tos, estatísticas, opiniões de especialistas, experiências concretas 
ou raciocínios lógicos. O autor utiliza esses argumentos para de-
monstrar a validade de sua tese e persuadir o leitor.

3. Contra-argumentos e Refutação: Muitas vezes, para for-
talecer sua argumentação, o autor antecipa e responde a possí-
veis objeções ao seu ponto de vista. A refutação é uma estratégia 
eficaz que demonstra que o autor considerou outras perspecti-
vas, mas que tem razões para desconsiderá-las ou contestá-las.

4. Conclusão: Na conclusão, o autor retoma a tese inicial e 
resume os principais pontos da argumentação, reforçando seu 
ponto de vista e buscando deixar uma impressão duradoura no 
leitor.

– Tipos de Argumentos

A argumentação pode utilizar diferentes tipos de argumen-
tos, dependendo do objetivo do autor e do contexto do texto. 
Entre os principais tipos, podemos destacar:

1. Argumento de autoridade: Baseia-se na citação de espe-
cialistas ou de instituições renomadas para reforçar a tese. Esse 
tipo de argumento busca emprestar credibilidade à posição de-
fendida.

Exemplo: “Segundo a Organização Mundial da Saúde (OMS), 
uma alimentação equilibrada pode reduzir em até 80% o risco de 
doenças crônicas, como diabetes e hipertensão.”

2. Argumento de exemplificação: Utiliza exemplos concre-
tos para ilustrar e validar o ponto de vista defendido. Esses exem-
plos podem ser tirados de situações cotidianas, casos históricos 
ou experimentos.

Exemplo: “Em países como a Suécia e a Finlândia, onde o 
sistema educacional é baseado na valorização dos professores, 
os índices de desenvolvimento humano são superiores à média 
global.”

3. Argumento lógico (ou dedutivo): É baseado em um 
raciocínio lógico que estabelece uma relação de causa e efeito, 
levando o leitor a aceitar a conclusão apresentada. Esse tipo 
de argumento pode ser dedutivo (parte de uma premissa geral 
para uma conclusão específica) ou indutivo (parte de exemplos 
específicos para uma conclusão geral).
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Exemplo dedutivo: “Todos os seres humanos são mortais. 
Sócrates é um ser humano. Logo, Sócrates é mortal.”

Exemplo indutivo: “Diversos estudos demonstram que o uso 
excessivo de telas prejudica a visão. Portanto, o uso prolonga-
do de celulares e computadores também pode afetar negativa-
mente a saúde ocular.”

4. Argumento emocional (ou patético): Apela aos sentimen-
tos do leitor, utilizando a emoção como meio de convencimen-
to. Este tipo de argumento pode despertar empatia, compaixão, 
medo ou revolta no leitor, dependendo da maneira como é apre-
sentado.

Exemplo: “Milhares de crianças morrem de fome todos os 
dias enquanto toneladas de alimentos são desperdiçadas em 
países desenvolvidos. É inaceitável que, em pleno século XXI, 
ainda enfrentemos essa realidade.”

5. Argumento de comparação ou analogia: Compara situ-
ações semelhantes para fortalecer o ponto de vista do autor. A 
comparação pode ser entre eventos, fenômenos ou comporta-
mentos para mostrar que a lógica aplicada a uma situação tam-
bém se aplica à outra.

Exemplo: “Assim como o cigarro foi amplamente aceito 
durante décadas, até que seus malefícios para a saúde fossem 
comprovados, o consumo excessivo de açúcar hoje deve ser visto 
com mais cautela, já que estudos indicam seus efeitos nocivos a 
longo prazo.”

– Coesão e Coerência na Argumentação

A eficácia da argumentação depende também da coesão e 
coerência no desenvolvimento das ideias. Coesão refere-se aos 
mecanismos linguísticos que conectam as diferentes partes do 
texto, como pronomes, conjunções e advérbios. Estes elemen-
tos garantem que o texto flua de maneira lógica e fácil de ser 
seguido.

Exemplo de conectivos importantes:
- Para adicionar informações: “além disso”, “também”, “ade-

mais”.
- Para contrastar ideias: “no entanto”, “por outro lado”, “to-

davia”.
- Para concluir: “portanto”, “assim”, “logo”.

Já a coerência diz respeito à harmonia entre as ideias, ou 
seja, à lógica interna do texto. Um texto coerente apresenta uma 
relação clara entre a tese, os argumentos e a conclusão. A falta 
de coerência pode fazer com que o leitor perca o fio do raciocínio 
ou não aceite a argumentação como válida.

– Exemplos Práticos de Argumentação

- Texto Argumentativo (Artigo de Opinião): Em um artigo 
que defenda a legalização da educação domiciliar no Brasil, a 
tese pode ser que essa prática oferece mais liberdade educacio-
nal para os pais e permite uma personalização do ensino. Os ar-
gumentos poderiam incluir exemplos de países onde a educação 

domiciliar é bem-sucedida, dados sobre o desempenho acadê-
mico de crianças educadas em casa e opiniões de especialistas. 
O autor também pode refutar os argumentos de que essa mo-
dalidade de ensino prejudica a socialização das crianças, citando 
estudos que mostram o contrário.

- Texto Literário: Em obras literárias, a argumentação pode 
ser mais sutil, mas ainda está presente. No romance “Capitães da 
Areia”, de Jorge Amado, embora a narrativa siga a vida de crian-
ças abandonadas nas ruas de Salvador, a estrutura do texto e a 
escolha dos eventos apresentados constroem uma crítica implíci-
ta à desigualdade social e à falta de políticas públicas eficazes. A 
argumentação é feita de maneira indireta, por meio das experi-
ências dos personagens e do ambiente descrito.

– Análise Crítica da Argumentação

Para analisar criticamente a argumentação de um texto, é 
importante que o leitor:

1. Avalie a pertinência dos argumentos: Os argumentos são 
válidos e relevantes para sustentar a tese? Estão bem fundamen-
tados?

2. Verifique a solidez da lógica: O raciocínio seguido pelo 
autor é coerente? Há falácias argumentativas que enfraquecem 
a posição defendida?

3. Observe a diversidade de fontes: O autor utiliza diferen-
tes tipos de argumentos (fatos, opiniões, dados) para fortalecer 
sua tese, ou a argumentação é unilateral e pouco fundamentada?

4. Considere os contra-argumentos: O autor reconhece e 
refuta pontos de vista contrários? Isso fortalece ou enfraquece 
a defesa da tese?

— Elementos de Coesão

Os elementos de coesão são os recursos linguísticos que ga-
rantem a conexão e a fluidez entre as diferentes partes de um 
texto. Eles são essenciais para que o leitor compreenda como as 
ideias estão relacionadas e para que o discurso seja entendido de 
forma clara e lógica. Em termos práticos, a coesão se refere à ca-
pacidade de manter as frases e parágrafos interligados, criando 
uma progressão lógica que permite ao leitor seguir o raciocínio 
do autor sem perder o fio condutor.

A coesão textual pode ser alcançada por meio de diversos 
mecanismos, como o uso de conectivos, pronomes, elipses e 
sinônimos, que evitam repetições desnecessárias e facilitam a 
transição entre as ideias. Em textos argumentativos e disserta-
tivos, esses elementos desempenham um papel fundamental na 
organização e no desenvolvimento da argumentação.

– Tipos de Coesão

Os principais tipos de coesão podem ser divididos em coe-
são referencial, coesão sequencial e coesão lexical. Cada um de-
les envolve diferentes estratégias que contribuem para a unidade 
e a clareza do texto.
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LEI Nº 4.737/1965 E SUAS ALTERAÇÕES (CÓDIGO 
ELEITORAL): INTRODUÇÃO;  ÓRGÃOS DA JUSTIÇA 

ELEITORAL; TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 
(TSE); TRIBUNAIS REGIONAIS ELEITORAIS; JUÍZES 
ELEITORAIS E JUNTAS ELEITORAIS: COMPOSIÇÃO, 
COMPETÊNCIAS E ATRIBUIÇÕES; ALISTAMENTO 

ELEITORAL: QUALIFICAÇÃO E INSCRIÇÃO, 
CANCELAMENTO E EXCLUSÃO

LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965.

Institui o Código Eleitoral.

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que sanciono a 
seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, nos termos do 
art. 4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964.

PARTE PRIMEIRA

INTRODUÇÃO

 Art. 1º Este Código contém normas destinadas a assegurar a 
organização e o exercício de direitos políticos precipuamente os 
de votar e ser votado.

 Parágrafo único. O Tribunal Superior Eleitoral expedirá Ins-
truções para sua fiel execução.

 Art. 2º Todo poder emana do povo e será exercido em seu 
nome, por mandatários escolhidos, direta e secretamente, den-
tre candidatos indicados por partidos políticos nacionais, ressal-
vada a eleição indireta nos casos previstos na Constituição e leis 
específicas.

 Art. 3º Qualquer cidadão pode pretender investidura em 
cargo eletivo, respeitadas as condições constitucionais e legais 
de elegibilidade e incompatibilidade.

 Art. 4º São eleitores os brasileiros maiores de 18 anos que 
se alistarem na forma da lei .(Vide art 14 da Constituição Federal)

 Art. 5º Não podem alistar-se eleitores:
 I - os analfabetos; (Vide art. 14, § 1º, II, “a”, da Constitui-

ção/88)
 II - os que não saibam exprimir-se na língua nacional;
 III - os que estejam privados, temporária ou definitivamente 

dos direitos políticos.
 Parágrafo único - Os militares são alistáveis, desde que 

oficiais, aspirantes a oficiais, guardas-marinha, subtenentes ou 
suboficiais, sargentos ou alunos das escolas militares de ensino 
superior para formação de oficiais.

 Art. 6º O alistamento e o voto são obrigatórios para os bra-
sileiros de um e outro sexo, salvo:

 I - quanto ao alistamento:
 a) os inválidos;
 b) os maiores de setenta anos;

 c) os que se encontrem fora do país.
 II - quanto ao voto:
 a) os enfermos;
 b) os que se encontrem fora do seu domicílio;
 c) os funcionários civis e os militares, em serviço que os im-

possibilite de votar.
 Art. 7º O eleitor que deixar de votar e não se justificar pe-

rante o juiz eleitoral até 30 (trinta) dias após a realização da elei-
ção, incorrerá na multa de 3 (três) a 10 (dez) por cento sobre o 
salário-mínimo da região, imposta pelo juiz eleitoral e cobrada 
na forma prevista no art. 367. (Redação dada pela Lei nº 4.961, 
de 1966)

 § 1º Sem a prova de que votou na última eleição, pagou a 
respectiva multa ou de que se justificou devidamente, não pode-
rá o eleitor:

 I - inscrever-se em concurso ou prova para cargo ou função 
pública, investir-se ou empossar-se neles;

 II - receber vencimentos, remuneração, salário ou proventos 
de função ou emprego público, autárquico ou para estatal, bem 
como fundações governamentais, empresas, institutos e socie-
dades de qualquer natureza, mantidas ou subvencionadas pelo 
governo ou que exerçam serviço público delegado, correspon-
dentes ao segundo mês subsequente ao da eleição;

 III - participar de concorrência pública ou administrativa da 
União, dos Estados, dos Territórios, do Distrito Federal ou dos 
Municípios, ou das respectivas autarquias;

 IV - (Revogado pela Lei nº 14.690, de 2023)
 V - obter passaporte ou carteira de identidade;
 VI - renovar matrícula em estabelecimento de ensino oficial 

ou fiscalizado pelo governo;
 VII - praticar qualquer ato para o qual se exija quitação do 

serviço militar ou imposto de renda.
 § 2º Os brasileiros natos ou naturalizados, maiores de 18 

anos, salvo os excetuados nos arts. 5º e 6º, nº 1, sem prova de 
estarem alistados não poderão praticar os atos relacionados no 
parágrafo anterior.

 § 3º Realizado o alistamento eleitoral pelo processo ele-
trônico de dados, será cancelada a inscrição do eleitor que não 
votar em 3 (três) eleições consecutivas, não pagar a multa ou 
não se justificar no prazo de 6 (seis) meses, a contar da data da 
última eleição a que deveria ter comparecido. (Incluído pela Lei 
nº 7.663, de 1988)

§ 4º O disposto no inciso V do § 1º não se aplica ao eleitor no 
exterior que requeira novo passaporte para identificação e retor-
no ao Brasil. (Incluído pela Lei nº 13.165, de 2015)

 Art. 8º O brasileiro nato que não se alistar até os 19 anos ou 
o naturalizado que não se alistar até um ano depois de adquiri-
da a nacionalidade brasileira, incorrerá na multa de 3 (três) a 10 
(dez) por cento sobre o valor do salário-mínimo da região, impos-
ta pelo juiz e cobrada no ato da inscrição eleitoral através de selo 
federal inutilizado no próprio requerimento. (Redação dada pela 



70

NOÇÕES DE DIREITO ELEITORAL

Lei nº 4.961, de 1966) (Vide Lei nº 5.337,1967) (Vide Lei nº 5.780, 
de 1972) (Vide Lei nº 6.018, de 1974) (Vide Lei nº 6.319, de 1976) 
(Vide Lei nº 7.373, de 1985)

 Parágrafo único. Não se aplicará a pena ao não alistado que 
requerer sua inscrição eleitoral até o centésimo primeiro dia an-
terior à eleição subseqüente à data em que completar dezenove 
anos. (Incluído pela Lei nº 9.041, de 1995)

 Art. 9º Os responsáveis pela inobservância do disposto nos 
arts. 7º e 8º incorrerão na multa de 1 (um) a 3 (três) salários-mí-
nimos vigentes na zona eleitoral ou de suspensão disciplinar até 
30 (trinta) dias.

 Art. 10. O juiz eleitoral fornecerá aos que não votarem por 
motivo justificado e aos não alistados nos termos dos artigos 5º e 
6º, nº 1, documento que os isente das sanções legais.

 Art. 11. O eleitor que não votar e não pagar a multa, se se 
encontrar fora de sua zona e necessitar documento de quitação 
com a Justiça Eleitoral, poderá efetuar o pagamento perante o 
Juízo da zona em que estiver.

 § 1º A multa será cobrada no máximo previsto, salvo se o 
eleitor quiser aguardar que o juiz da zona em que se encontrar 
solicite informações sobre o arbitramento ao Juízo da inscrição.

 §. 2º Em qualquer das hipóteses, efetuado o pagamento tra-
vés de selos federais inutilizados no próprio requerimento, o juiz 
que recolheu a multa comunicará o fato ao da zona de inscrição e 
fornecerá ao requerente comprovante do pagamento.

PARTE SEGUNDA
DOS ÓRGÃOS DA JUSTIÇA ELEITORAL

 Art. 12. São órgãos da Justiça Eleitoral:
 I - O Tribunal Superior Eleitoral, com sede na Capital da Re-

pública e jurisdição em todo o País;
 II - um Tribunal Regional, na Capital de cada Estado, no Dis-

trito Federal e, mediante proposta do Tribunal Superior, na Capi-
tal de Território;

 III - juntas eleitorais;
 IV - juizes eleitorais.
 Art. 13. O número de juizes dos Tribunais Regionais não será 

reduzido, mas poderá ser elevado até nove, mediante proposta 
do Tribunal Superior, e na forma por ele sugerida.

 Art. 14. Os juizes dos Tribunais Eleitorais, salvo motivo jus-
tificado, servirão obrigatoriamente por dois anos, e nunca por 
mais de dois biênios consecutivos.

 § 1º Os biênios serão contados, ininterruptamente, sem o 
desconto de qualquer afastamento nem mesmo o decorrente de 
licença, férias, ou licença especial, salvo no caso do § 3º. (Incluído 
pela Lei nº 4.961, de 1966)

 § 2º Os juizes afastados por motivo de licença férias e licen-
ça especial, de suas funções na Justiça comum, ficarão automa-
ticamente afastados da Justiça Eleitoral pelo tempo correspon-
dente exceto quando com períodos de férias coletivas, coincidir a 
realização de eleição, apuração ou encerramento de alistamento. 
(Incluído pela Lei nº 4.961, de 1966)

 § 3º Da homologação da respectiva convenção partidária 
até a diplomação e nos feitos decorrentes do processo eleitoral, 
não poderão servir como juízes nos Tribunais Eleitorais, ou como 
juiz eleitoral, o cônjuge ou o parente consanguíneo ou afim, até o 
segundo grau, de candidato a cargo eletivo registrado na circuns-
crição. (Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015)

 § 4º No caso de recondução para o segundo biênio obser-
var-se-ão as mesmas formalidades indispensáveis à primeira in-
vestidura. (Incluído pela Lei nº 4.961, de 1966)

 Art. 15. Os substitutos dos membros efetivos dos Tribunais 
Eleitorais serão escolhidos, na mesma ocasião e pelo mesmo pro-
cesso, em número igual para cada categoria.

TÍTULO I
DO TRIBUNAL SUPERIOR

 Art. 16. Compõe-se o Tribunal Superior Eleitoral: (Redação 
dada pela Lei nº 7.191, de 1984)

 I - mediante eleição, pelo voto secreto: (Redação dada pela 
Lei nº 7.191, de 1984)

 a) de três juizes, dentre os Ministros do Supremo Tribunal 
Federal; e (Redação dada pela Lei nº 7.191, de 1984)

 b) de dois juizes, dentre os membros do Tribunal Federal de 
Recursos; (Redação dada pela Lei nº 7.191, de 1984)

 II - por nomeação do Presidente da República, de dois entre 
seis advogados de notável saber jurídico e idoneidade moral, in-
dicados pelo Supremo Tribunal Federal. (Redação dada pela Lei 
nº 7.191, de 1984)

 § 1º - Não podem fazer parte do Tribunal Superior Eleito-
ral cidadãos que tenham entre si parentesco, ainda que por afi-
nidade, até o quarto grau, seja o vínculo legítimo ou ilegítimo, 
excluindo-se neste caso o que tiver sido escolhido por último. 
(Redação dada pela Lei nº 7.191, de 1984)

 § 2º - A nomeação de que trata o inciso II deste artigo não 
poderá recair em cidadão que ocupe cargo público de que seja 
demissível ad nutum; que seja diretor, proprietário ou sócio de 
empresa beneficiada com subvenção, privilegio, isenção ou fa-
vor em virtude de contrato com a administração pública; ou que 
exerça mandato de caráter político, federal, estadual ou munici-
pal. (Redação dada pela Lei nº 7.191, de 1984)

 Art. 17. O Tribunal Superior Eleitoral elegerá para seu pre-
sidente um dos ministros do Supremo Tribunal Federal, cabendo 
ao outro a vice-presidência, e para Corregedor Geral da Justiça 
Eleitoral um dos seus membros.

 § 1º As atribuições do Corregedor Geral serão fixadas pelo 
Tribunal Superior Eleitoral.

 § 2º No desempenho de suas atribuições o Corregedor Geral 
se locomoverá para os Estados e Territórios nos seguintes casos:

 I - por determinação do Tribunal Superior Eleitoral;
 II - a pedido dos Tribunais Regionais Eleitorais;
 III - a requerimento de Partido deferido pelo Tribunal Supe-

rior Eleitoral;
 IV - sempre que entender necessário.
 § 3º Os provimentos emanados da Corregedoria Geral vin-

culam os Corregedores Regionais, que lhes devem dar imediato 
e preciso cumprimento.

 Art. 18. Exercerá as funções de Procurador Geral, junto ao 
Tribunal Superior Eleitoral, o Procurador Geral da República, fun-
cionando, em suas faltas e impedimentos, seu substituto legal.

 Parágrafo único. O Procurador Geral poderá designar outros 
membros do Ministério Público da União, com exercício no Dis-
trito Federal, e sem prejuízo das respectivas funções, para auxi-
liá-lo junto ao Tribunal Superior Eleitoral, onde não poderão ter 
assento.

 Art. 19. O Tribunal Superior delibera por maioria de votos, 
em sessão pública, com a presença da maioria de seus membros.
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 Parágrafo único. As decisões do Tribunal Superior, assim 
na interpretação do Código Eleitoral em face da Constituição e 
cassação de registro de partidos políticos, como sobre quaisquer 
recursos que importem anulação geral de eleições ou perda de 
diplomas, só poderão ser tomadas com a presença de todos os 
seus membros. Se ocorrer impedimento de algum juiz, será con-
vocado o substituto ou o respectivo suplente.

 Art. 20. Perante o Tribunal Superior, qualquer interessado 
poderá argüir a suspeição ou impedimento dos seus membros, 
do Procurador Geral ou de funcionários de sua Secretaria, nos 
casos previstos na lei processual civil ou penal e por motivo de 
parcialidade partidária, mediante o processo previsto em regi-
mento.

 Parágrafo único. Será ilegítima a suspeição quando o exci-
piente a provocar ou, depois de manifestada a causa, praticar ato 
que importe aceitação do argüido.

 Art. 21 Os Tribunais e juizes inferiores devem dar imediato 
cumprimento às decisões, mandados, instruções e outros atos 
emanados do Tribunal Superior Eleitoral.

 Art. 22. Compete ao Tribunal Superior:
 I - Processar e julgar originariamente:
 a) o registro e a cassação de registro de partidos políticos, 

dos seus diretórios nacionais e de candidatos à Presidência e vi-
ce-presidência da República;

 b) os conflitos de jurisdição entre Tribunais Regionais e jui-
zes eleitorais de Estados diferentes;

 c) a suspeição ou impedimento aos seus membros, ao Pro-
curador Geral e aos funcionários da sua Secretaria;

 d) os crimes eleitorais e os comuns que lhes forem conexos 
cometidos pelos seus próprios juizes e pelos juizes dos Tribunais 
Regionais;

 e) o habeas corpus ou mandado de segurança, em matéria 
eleitoral, relativos a atos do Presidente da República, dos Mi-
nistros de Estado e dos Tribunais Regionais; ou, ainda, o habeas 
corpus, quando houver perigo de se consumar a violência antes 
que o juiz competente possa prover sobre a impetração; (Vide 
suspensão de execução pela RSF nº 132, de 1984)

 f) as reclamações relativas a obrigações impostas por lei aos 
partidos políticos, quanto à sua contabilidade e à apuração da 
origem dos seus recursos;

 g) as impugnações á apuração do resultado geral, proclama-
ção dos eleitos e expedição de diploma na eleição de Presidente 
e Vice-Presidente da República;

 h) os pedidos de desaforamento dos feitos não decididos 
nos Tribunais Regionais dentro de trinta dias da conclusão ao 
relator, formulados por partido, candidato, Ministério Público 
ou parte legitimamente interessada. (Redação dada pela Lei nº 
4.961, de 1966)

 i) as reclamações contra os seus próprios juizes que, no pra-
zo de trinta dias a contar da conclusão, não houverem julgado 
os feitos a eles distribuídos. (Incluído pela Lei nº 4.961, de 1966)

 j) a ação rescisória, nos casos de inelegibilidade, desde que 
intentada dentro de cento e vinte dias de decisão irrecorrível, 
possibilitando-se o exercício do mandato eletivo até o seu trân-
sito em julgado. (Incluído pela LCP nº 86, de 1996) (Produção de 
efeito)

 II - julgar os recursos interpostos das decisões dos Tribunais 
Regionais nos termos do Art. 276 inclusive os que versarem ma-
téria administrativa.

 Parágrafo único. As decisões do Tribunal Superior são irre-
corrível, salvo nos casos do Art. 281.

 Art. 23 - Compete, ainda, privativamente, ao Tribunal Su-
perior,

 I - elaborar o seu regimento interno;
 II - organizar a sua Secretaria e a Corregedoria Geral, pro-

pondo ao Congresso Nacional a criação ou extinção dos cargos 
administrativos e a fixação dos respectivos vencimentos, proven-
do-os na forma da lei;

 III - conceder aos seus membros licença e férias assim como 
afastamento do exercício dos cargos efetivos;

 IV - aprovar o afastamento do exercício dos cargos efetivos 
dos juizes dos Tribunais Regionais Eleitorais;

 V - propor a criação de Tribunal Regional na sede de qual-
quer dos Territórios;

 VI - propor ao Poder Legislativo o aumento do número dos 
juizes de qualquer Tribunal Eleitoral, indicando a forma desse au-
mento;

 VII - fixar as datas para as eleições de Presidente e Vice-Pre-
sidente da República, senadores e deputados federais, quando 
não o tiverem sido por lei:

 VIII - aprovar a divisão dos Estados em zonas eleitorais ou a 
criação de novas zonas;

 IX - expedir as instruções que julgar convenientes à execu-
ção deste Código;

 X - fixar a diária do Corregedor Geral, dos Corregedores Re-
gionais e auxiliares em diligência fora da sede;

 XI - enviar ao Presidente da República a lista tríplice organi-
zada pelos Tribunais de Justiça nos termos do ar. 25;

 XII - responder, sobre matéria eleitoral, às consultas que lhe 
forem feitas em tese por autoridade com jurisdição, federal ou 
órgão nacional de partido político;

 XIII - autorizar a contagem dos votos pelas mesas receptoras 
nos Estados em que essa providência for solicitada pelo Tribunal 
Regional respectivo;

 XIV - requisitar a força federal necessária ao cumprimento 
da lei, de suas próprias decisões ou das decisões dos Tribunais 
Regionais que o solicitarem, e para garantir a votação e a apura-
ção; (Redação dada pela Lei nº 4.961, de 1966)

 XV - organizar e divulgar a Súmula de sua jurisprudência;
 XVI - requisitar funcionários da União e do Distrito Federal 

quando o exigir o acúmulo ocasional do serviço de sua Secretaria;
 XVII - publicar um boletim eleitoral;
 XVIII - tomar quaisquer outras providências que julgar con-

venientes à execução da legislação eleitoral.
 Art. 23-A. A competência normativa regulamentar prevista 

no parágrafo único do art. 1º e no inciso IX do caput do art. 23 
deste Código restringe-se a matérias especificamente autoriza-
das em lei, sendo vedado ao Tribunal Superior Eleitoral tratar de 
matéria relativa à organização dos partidos políticos. (Incluído 
pela Lei nº 14.211, de 2021)

 Art. 24. Compete ao Procurador Geral, como Chefe do Mi-
nistério Público Eleitoral;

 I - assistir às sessões do Tribunal Superior e tomar parte nas 
discussões;

 II - exercer a ação pública e promovê-la até final, em todos 
os feitos de competência originária do Tribunal;

 III - oficiar em todos os recursos encaminhados ao Tribunal;
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 IV - manifestar-se, por escrito ou oralmente, em todos os 
assuntos submetidos à deliberação do Tribunal, quando solicita-
da sua audiência por qualquer dos juizes, ou por iniciativa sua, se 
entender necessário;

 V - defender a jurisdição do Tribunal;
 VI - representar ao Tribunal sobre a fiel observância das leis 

eleitorais, especialmente quanto à sua aplicação uniforme em 
todo o País;

 VII - requisitar diligências, certidões e esclarecimentos ne-
cessários ao desempenho de suas atribuições;

 VIII - expedir instruções aos órgãos do Ministério Público 
junto aos Tribunais Regionais;

 IX - acompanhar, quando solicitado, o Corregedor Geral, 
pessoalmente ou por intermédio de Procurador que designe, nas 
diligências a serem realizadas.

TÍTULO II
DOS TRIBUNAIS REGIONAIS

 Art. 25. Os Tribunais Regionais Eleitorais compor-se-ão: (Re-
dação dada pela Lei nº 7.191, de 1984)

 I - mediante eleição, pelo voto secreto: (Redação dada pela 
Lei nº 7.191, de 1984)

 a) de dois juizes, dentre os desembargadores do Tribunal de 
Justiça; (Redação dada pela Lei nº 7.191, de 1984)

 b) de dois juizes de direito, escolhidos pelo Tribunal de Jus-
tiça; (Redação dada pela Lei nº 7.191, de 1984)

 II - do juiz federal e, havendo mais de um, do que for esco-
lhido pelo Tribunal Federal de Recursos; e (Redação dada pela Lei 
nº 7.191, de 1984)

 III - por nomeação do Presidente da República de dois den-
tre seis cidadãos de notável saber jurídico e idoneidade moral, 
indicados pelo Tribunal de Justiça. (Incluído pela Lei nº 7.191, de 
1984) 

 Art. 26. O Presidente e o Vice-Presidente do Tribunal Re-
gional serão eleitos por este dentre os três desembargadores do 
Tribunal de Justiça; o terceiro desembargador será o Corregedor 
Regional da Justiça Eleitoral.

 § 1º As atribuições do Corregedor Regional serão fixadas 
pelo Tribunal Superior Eleitoral e, em caráter supletivo ou com-
plementar, pelo Tribunal Regional Eleitoral perante o qual servir.

 § 2º No desempenho de suas atribuições o Corregedor Re-
gional se locomoverá para as zonas eleitorais nos seguintes ca-
sos:

 I - por determinação do Tribunal Superior Eleitoral ou do 
Tribunal Regional Eleitoral;

 II - a pedido dos juizes eleitorais;
 III - a requerimento de Partido, deferido pelo Tribunal Re-

gional;
 IV - sempre que entender necessário.
 Art. 27. Servirá como Procurador Regional junto a cada Tri-

bunal Regional Eleitoral o Procurador da República no respectivo 
Estado e, onde houver mais de um, aquele que for designado 
pelo Procurador Geral da República.

 § 1º No Distrito Federal, serão as funções de Procurador 
Regional Eleitoral exercidas pelo Procurador Geral da Justiça do 
Distrito Federal.

 § 2º Substituirá o Procurador Regional, em suas faltas ou 
impedimentos, o seu substituto legal.

 § 3º Compete aos Procuradores Regionais exercer, perante 
os Tribunais junto aos quais servirem, as atribuições do Procura-
dor Geral.

 § 4º Mediante prévia autorização do Procurador Geral, po-
dendo os Procuradores Regionais requisitar, para auxiliá-los nas 
suas funções, membros do Ministério Público local, não tendo 
estes, porém, assento nas sessões do Tribunal.

 Art. 28. Os Tribunais Regionais deliberam por maioria de 
votos, em sessão pública, com a presença da maioria de seus 
membros.

 § 1º No caso de impedimento e não existindo quorum, será 
o membro do Tribunal substituído por outro da mesma catego-
ria, designado na forma prevista na Constituição.

 § 2º Perante o Tribunal Regional, e com recurso voluntá-
rio para o Tribunal Superior qualquer interessado poderá argüir 
a suspeição dos seus membros, do Procurador Regional, ou de 
funcionários da sua Secretaria, assim como dos juizes e escrivães 
eleitorais, nos casos previstos na lei processual civil e por moti-
vo de parcialidade partidária, mediante o processo previsto em 
regimento.

 § 3º No caso previsto no parágrafo anterior será observado 
o disposto no parágrafo único do art. 20. (Incluído pela Lei nº 
4.961, de 1966)

§ 4º As decisões dos Tribunais Regionais sobre quaisquer 
ações que importem cassação de registro, anulação geral de elei-
ções ou perda de diplomas somente poderão ser tomadas com a 
presença de todos os seus membros. (Incluído pela Lei nº 13.165, 
de 2015)

§ 5º No caso do § 4º, se ocorrer impedimento de algum juiz, 
será convocado o suplente da mesma classe. (Incluído pela Lei nº 
13.165, de 2015)

 Art. 29. Compete aos Tribunais Regionais:
 I - processar e julgar originariamente:
 a) o registro e o cancelamento do registro dos diretórios es-

taduais e municipais de partidos políticos, bem como de candida-
tos a Governador, Vice-Governadores, e membro do Congresso 
Nacional e das Assembléias Legislativas;

 b) os conflitos de jurisdição entre juizes eleitorais do respec-
tivo Estado;

 c) a suspeição ou impedimentos aos seus membros ao 
Procurador Regional e aos funcionários da sua Secretaria assim 
como aos juizes e escrivães eleitorais;

 d) os crimes eleitorais cometidos pelos juizes eleitorais;
 e) o habeas corpus ou mandado de segurança, em matéria 

eleitoral, contra ato de autoridades que respondam perante os 
Tribunais de Justiça por crime de responsabilidade e, em grau de 
recurso, os denegados ou concedidos pelos juizes eleitorais; ou, 
ainda, o habeas corpus quando houver perigo de se consumar a 
violência antes que o juiz competente possa prover sobre a im-
petração;

 f) as reclamações relativas a obrigações impostas por lei aos 
partidos políticos, quanto a sua contabilidade e à apuração da 
origem dos seus recursos;

 g) os pedidos de desaforamento dos feitos não decididos 
pelos juizes eleitorais em trinta dias da sua conclusão para julga-
mento, formulados por partido candidato Ministério Público ou 
parte legitimamente interessada sem prejuízo das sanções de-
correntes do excesso de prazo. (Redação dada pela Lei nº 4.961, 
de 1966)

 II - julgar os recursos interpostos:
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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO 
BRASIL DE 1988: PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

dos princípios fundamentais

Forma, Sistema e Fundamentos da República
– Papel dos Princípios e o Neoconstitucionalismo
Os princípios abandonam sua função meramente subsidiária 

na aplicação do Direito, quando serviam tão somente de meio de 
integração da ordem jurídica (na hipótese de eventual lacuna) e 
vetor interpretativo, e passam a ser dotados de elevada e reco-
nhecida normatividade.

– Princípio Federativo
Significa que a União, os Estados-membros, o Distrito Fede-

ral e os Municípios possuem autonomia, caracteriza por um de-
terminado grau de liberdade referente à sua organização, à sua 
administração, à sua normatização e ao seu Governo, porém limi-
tada por certos princípios consagrados pela Constituição Federal.

– Princípio Republicano
É uma forma de Governo fundada na igualdade formal entre 

as pessoas, em que os detentores do poder político exercem 
o comando do Estado em caráter eletivo, representativo, 
temporário e com responsabilidade.

– Princípio do Estado Democrático de Direito
O Estado de Direito é aquele que se submete ao império da 

lei. Por sua vez, o Estado democrático caracteriza-se pelo respei-
to ao princípio fundamental da soberania popular, vale dizer, fun-
da-se na noção de Governo do povo, pelo povo e para o povo.

– Princípio da Soberania Popular
O parágrafo único do Artigo 1º da Constituição Federal re-

vela a adoção da soberania popular como princípio fundamental 
ao prever que “Todo o poder emana do povo, que o exerce por 
meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta 
Constituição”.

– Princípio da Separação dos Poderes
A visão moderna da separação dos Poderes não impede que 

cada um deles exerça atipicamente (de forma secundária), além 
de sua função típica (preponderante), funções atribuídas a outro 
Poder.

Vejamos abaixo, os dispositivos constitucionais correspon-
dentes ao tema supracitado:

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
DE 1988

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assem-
bléia Nacional Constituinte para instituir um Estado Democrático, 
destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individu-
ais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade 
fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia so-
cial e comprometida, na ordem interna e internacional, com a 
solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção 
de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL.

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, cons-
titui - se em Estado Democrático de Direito e tem como funda-
mentos:

I - a soberania;
II - a cidadania
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; (Vide 

Lei nº 13.874, de 2019)
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 

por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos 
entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Objetivos Fundamentais da República
Os Objetivos Fundamentais da República estão elencados no 

Artigo 3º da CF/88. Vejamos:

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Fe-
derativa do Brasil:

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - garantir o desenvolvimento nacional;
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desi-

gualdades sociais e regionais;
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discrimina-
ção..

Princípios de Direito Constitucional Internacional
Os Princípios de Direito Constitucional Internacional estão 

elencados no Artigo 4º da CF/88. Vejamos:
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Art. 4º A República Federativa do Brasil rege - se nas suas 
relações internacionais pelos seguintes princípios:

I - independência nacional;
II - prevalência dos direitos humanos;
III - autodeterminação dos povos;
IV - não - intervenção;
V - igualdade entre os Estados;
VI - defesa da paz;
VII - solução pacífica dos conflitos;
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;
IX - cooperação entre os povos para o progresso da huma-

nidade;
X - concessão de asilo político.
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará 

a integração econômica, política, social e cultural dos povos da 
América Latina, visando à formação de uma comunidade latino 
- americana de nações.

APLICABILIDADE DAS NORMAS CONSTITUCIONAIS: 
NORMAS DE EFICÁCIA PLENA, CONTIDA E LIMITADA; 

NORMAS PROGRAMÁTICAS

A Constituição Federal é composta por normas que podem 
ter diferentes graus de aplicabilidade e exigibilidade. A depen-
der da sua estrutura e da forma como produzem efeitos no or-
denamento jurídico, essas normas são classificadas em distintas 
categorias. 

Essa classificação permite compreender a capacidade das 
normas constitucionais de gerar direitos e deveres de forma ime-
diata ou depender de regulamentação posterior.

Classificação das Normas Constitucionais

Normas Constitucionais de Eficácia Plena
As normas constitucionais de eficácia plena são aquelas que 

possuem aplicabilidade imediata, direta e integral desde a pro-
mulgação da Constituição. Isso significa que essas normas não 
dependem de regulamentação infraconstitucional para produzir 
efeitos e já podem ser aplicadas plenamente pelos órgãos com-
petentes. 

Características Principais:
▪ Aplicabilidade imediata: São autoexecutáveis, ou seja, en-

tram em vigor assim que a Constituição é promulgada. 
▪ Aplicabilidade direta: Não precisam de uma norma infra-

constitucional para produzir efeitos jurídicos. 
▪ Aplicabilidade integral: Não admitem restrições por parte 

do legislador infraconstitucional. 

Dessa forma, essas normas têm plena eficácia no ordena-
mento jurídico, garantindo direitos e impondo deveres sem ne-
cessidade de qualquer complemento legislativo ou regulamenta-
ção adicional. 

Exemplos de Normas de Eficácia Plena:

Ação Popular (Art. 5º, LXXIII, da CF/88) 
“Qualquer cidadão é parte legítima para propor ação po-

pular que vise a anular ato lesivo ao patrimônio público ou de 
entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, 
ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando 
o autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do 
ônus da sucumbência.” 

Esse dispositivo confere direito imediato ao cidadão para 
propor ação popular, sem necessidade de regulamentação infra-
constitucional. 

Forma Federativa de Estado (Art. 1º da CF/88):
“A República Federativa do Brasil, formada pela união indis-

solúvel dos Estados, Municípios e do Distrito Federal, constitui-se 
em Estado Democrático de Direito (...).” 

A determinação da forma federativa de Estado não necessita 
de complementação legislativa, pois já está estabelecida de ma-
neira definitiva e integral na Constituição. 

Voto Secreto (Art. 14, CF/88):
“A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e 

pelo voto direto e secreto, com valor igual para todos (...).” 

O sigilo do voto já é garantido pela Constituição sem neces-
sidade de regulamentação, sendo um direito plenamente apli-
cável. 

As normas constitucionais de eficácia plena são fundamen-
tais para garantir que certos direitos e princípios sejam imediata-
mente aplicáveis dentro do ordenamento jurídico.

Elas dispensam regulamentação, não podem ser restringidas 
pelo legislador infraconstitucional e garantem uma aplicação di-
reta e integral dos dispositivos constitucionais. 

Normas Constitucionais de Eficácia Contida
As normas constitucionais de eficácia contida são aquelas 

que possuem aplicabilidade imediata e direta, mas não integral, 
pois admitem restrições que podem ser impostas pelo legislador 
infraconstitucional, por normas regulamentares ou até mesmo 
por outros princípios constitucionais. 

Dessa forma, essas normas já estão aptas a produzir efeitos 
desde a promulgação da Constituição, mas sua aplicação pode 
ser restringida ou condicionada ao longo do tempo. Isso significa 
que, enquanto não houver limitação, elas terão a mesma força 
das normas de eficácia plena, mas sua amplitude pode ser redu-
zida posteriormente. 

Características Principais:
▪ Aplicabilidade imediata: A norma entra em vigor no mo-

mento da promulgação da Constituição, sem necessidade de re-
gulamentação. 

▪ Aplicabilidade direta: Pode ser aplicada diretamente, sem 
depender de uma norma infraconstitucional. 

▪ Aplicabilidade não integral: Está sujeita a restrições ou 
limitações impostas pelo legislador, por atos administrativos ou 
até mesmo por princípios constitucionais que imponham condi-
cionantes ao seu exercício. 
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Exemplos de Normas de Eficácia Contida:

Liberdade Profissional (Art. 5º, XIII, da CF/88):
“É livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, 

atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer.” 

A liberdade profissional já existe e pode ser exercida, mas 
a própria Constituição prevê que a lei poderá estabelecer requi-
sitos e restrições, como ocorre com profissões regulamentadas 
(advogados, médicos, engenheiros, etc.), que exigem formação 
específica e inscrição em conselhos profissionais. 

Direito de Reunião (Art. 5º, XVI, da CF/88):
“Todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em lo-

cais abertos ao público, independentemente de autorização, 
desde que não frustrem outra reunião anteriormente convocada 
para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autori-
dade competente.”

A norma garante o direito de reunião, mas sua aplicação 
pode ser restringida por normas infraconstitucionais que regu-
lam aspectos como segurança pública e ordem pública. O prévio 
aviso à autoridade também é uma forma de limitação ao exercí-
cio pleno do direito. 

Propriedade Privada e Função Social (Art. 5º, XXII e XXIII, da 
CF/88) 

“XXII – é garantido o direito de propriedade;” 
“XXIII – a propriedade atenderá a sua função social.” 

O direito de propriedade existe e pode ser exercido, mas 
pode ser restringido pelo Estado caso o imóvel não cumpra sua 
função social, conforme estabelecido em leis como o Estatuto da 
Cidade e o Código Florestal. 

As normas constitucionais de eficácia contida já possuem 
aplicabilidade direta desde a promulgação da Constituição, mas 
podem ser restringidas ou regulamentadas pelo legislador infra-
constitucional, por normas administrativas ou até mesmo por 
princípios constitucionais.

Enquanto não houver restrição, essas normas operam com 
a mesma força das normas de eficácia plena, mas sua aplicação 
pode ser limitada ao longo do tempo para atender a interesses 
públicos e ao equilíbrio entre direitos fundamentais. 

Normas Constitucionais de Eficácia Limitada Definidoras de 
Princípios Institutivos

As normas constitucionais de eficácia limitada são aquelas 
que não possuem aplicabilidade imediata, pois dependem de 
regulamentação infraconstitucional para produzir efeitos concre-
tos. Elas apenas estabelecem diretrizes gerais que precisam ser 
complementadas por leis posteriores. 

Dentro dessa categoria, encontram-se as normas definidoras 
de princípios institutivos, que estabelecem as bases para a cria-
ção de órgãos, entidades ou instituições estatais. Essas normas 
não criam diretamente esses institutos, mas determinam que o 
legislador infraconstitucional deve regulamentá-los por meio de 
legislação específica. 

Características Principais:
▪ Aplicabilidade indireta: A norma não produz efeitos plenos 

até que seja regulamentada. 
▪ Criação de institutos jurídicos: Estabelece diretrizes para a 

criação de órgãos, entidades ou instituições do Estado. 
▪ Exigência de regulamentação: Depende de leis comple-

mentares ou ordinárias para sua concretização. 
▪ Ausência de autoexecutoriedade: Não pode ser aplicada 

diretamente pelos órgãos competentes sem a devida regulamen-
tação. 

Exemplos de Normas Definidoras de Princípios Institutivos: 

Criação de Ministérios (Art. 88 da CF/88):
“A lei disporá sobre a criação, estruturação e atribuições dos 

Ministérios.” 

A Constituição prevê a existência de ministérios, mas não 
cria nem define a estrutura deles. Para que os ministérios funcio-
nem, é necessário que uma lei infraconstitucional estabeleça sua 
estruturação e competências. 

Defensoria Pública (Art. 134 da CF/88):
“A Defensoria Pública é instituição essencial à função juris-

dicional do Estado, incumbindo-lhe a orientação jurídica, a pro-
moção dos direitos humanos e a defesa, em todos os graus, dos 
necessitados, na forma do artigo 5º, LXXIV.” 

Esse dispositivo reconhece a Defensoria Pública como insti-
tuição essencial, mas não detalha sua organização ou funciona-
mento. Essas definições foram feitas posteriormente na Lei Com-
plementar nº 80/1994, que regulamentou a Defensoria Pública 
da União, dos Estados e do Distrito Federal. 

Organização do Sistema Financeiro Nacional (Art. 192 da 
CF/88):

“O sistema financeiro nacional, estruturado de forma a pro-
mover o desenvolvimento equilibrado do País e a servir aos inte-
resses da coletividade, será regulado por lei complementar.” 

A Constituição estabelece a obrigação de organização do 
sistema financeiro nacional, mas não define como ele será es-
truturado. Isso foi feito posteriormente por meio de leis comple-
mentares, como a Lei Complementar nº 105/2001, que trata do 
sigilo bancário. 

As normas constitucionais de eficácia limitada definidoras de 
princípios institutivos desempenham um papel fundamental na 
estruturação do Estado, pois estabelecem diretrizes para a cria-
ção de órgãos e entidades, mas não os instituem diretamente. 
Elas dependem de leis infraconstitucionais para que possam ser 
aplicadas e cumpram sua função dentro do ordenamento jurídi-
co. 

Normas Constitucionais de Eficácia Absoluta
As normas constitucionais de eficácia absoluta são aquelas 

que não podem ser abolidas nem modificadas nem mesmo por 
meio de emenda constitucional. Elas representam os princípios e 
direitos fundamentais mais essenciais da Constituição e, por isso, 
são imutáveis dentro do próprio ordenamento constitucional. 
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Essas normas têm aplicabilidade imediata, direta e integral, 
ou seja, produzem todos os seus efeitos desde a promulgação da 
Constituição e não podem ser restringidas, modificadas ou aboli-
das pelo legislador infraconstitucional. 

Características Principais: 
▪ Aplicabilidade imediata, direta e integral: Possuem força 

normativa plena desde a promulgação da Constituição. 
▪ Inalterabilidade: Não podem ser alteradas, restringidas ou 

revogadas, nem mesmo por emenda constitucional. 
▪ Cláusulas pétreas: São protegidas pelo próprio texto cons-

titucional contra qualquer tentativa de supressão. 
▪ Fundamentos essenciais do Estado: Protegem aspectos 

fundamentais da organização do país e dos direitos individuais. 

Exemplos de Normas Constitucionais de Eficácia Absoluta:

Forma Federativa do Estado (Art. 60, §4º, I, da CF/88):
“Não será objeto de deliberação a proposta de emenda ten-

dente a abolir: I – a forma federativa de Estado;” 

A Federação é uma das bases do Estado brasileiro, e a Cons-
tituição proíbe qualquer tentativa de transformar o Brasil em um 
Estado unitário. 

Voto Direto, Secreto, Universal e Periódico (Art. 60, §4º, II, 
da CF/88):

“II – o voto direto, secreto, universal e periódico;” 

O sistema democrático baseado no voto popular é um prin-
cípio imutável da Constituição, não podendo ser alterado por 
meio de emenda constitucional. 

Separação dos Poderes (Art. 60, §4º, III, da CF/88):
“III – a separação dos Poderes;” 

O modelo republicano brasileiro, baseado na separação en-
tre os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, não pode ser 
modificado ou eliminado. 

Direitos e Garantias Individuais (Art. 60, §4º, IV, da CF/88):
“IV – os direitos e garantias individuais.” 

Os direitos fundamentais, como liberdade, igualdade, devi-
do processo legal e dignidade da pessoa humana, não podem ser 
suprimidos. 

As normas constitucionais de eficácia absoluta são as mais 
rígidas dentro do ordenamento jurídico, pois garantem a imuta-
bilidade de princípios essenciais ao Estado Democrático de Di-
reito. 

Elas não podem ser modificadas ou revogadas por meio de 
emenda constitucional, pois estão protegidas como cláusulas pé-
treas. Dessa forma, garantem a estabilidade da organização do 
Estado e dos direitos fundamentais. 

Normas Constitucionais de Eficácia Exaurida
As normas constitucionais de eficácia exaurida são aquelas 

que possuem aplicabilidade temporária e deixam de produzir 
efeitos após o cumprimento de sua finalidade. Essas normas 

geralmente estão localizadas no Ato das Disposições Constitu-
cionais Transitórias (ADCT) e regulam situações específicas de 
transição entre ordens jurídicas, como mudanças institucionais, 
reorganizações políticas e implementação de novos dispositivos 
constitucionais. 

Assim que atingem seu objetivo, essas normas têm sua apli-
cabilidade esgotada e deixam de ter relevância prática no or-
denamento jurídico, embora continuem formalmente no texto 
constitucional. 

Características Principais: 
▪ Aplicabilidade temporária: São criadas para atender a si-

tuações transitórias e deixam de produzir efeitos após seu cum-
primento. 

▪ Finalidade específica: Regulam mudanças institucionais, 
políticas e econômicas decorrentes da nova Constituição. 

▪ Presença no ADCT: Geralmente estão no Ato das Disposi-
ções Constitucionais Transitórias, que acompanha o texto cons-
titucional. 

▪ Perda de aplicabilidade: Após o esgotamento de sua fun-
ção, tornam-se inócuas no ordenamento jurídico. 

Exemplos de Normas Constitucionais de Eficácia Exaurida:

Convocação da Assembleia Constituinte (Art. 2º do ADCT):
“No dia 15 de novembro de 1986 serão realizadas eleições 

para a Assembleia Nacional Constituinte.” 

Essa norma previa a eleição dos parlamentares responsáveis 
pela elaboração da Constituição de 1988. Como o evento já ocor-
reu, a norma cumpriu sua função e perdeu aplicabilidade. 

Mandatos Presidenciais Transitórios (Art. 4º do ADCT):
“O mandato do Presidente da República eleito em 1989 será 

de cinco anos, vedada a reeleição.” 

Essa norma estabelecia uma regra específica para o manda-
to presidencial durante a transição democrática. Como a Cons-
tituição posteriormente permitiu a reeleição (EC nº 16/1997), a 
norma ficou sem efeito prático. 

Extinção da Representação Classista na Justiça do Trabalho 
(Art. 122 do ADCT):

“Fica extinta a representação classista na Justiça do Trabalho 
a partir do término dos mandatos em curso.” 

A norma determinava a extinção de um modelo de repre-
sentação dentro da Justiça do Trabalho. Como essa extinção já 
ocorreu, a norma perdeu sua função. 

As normas constitucionais de eficácia exaurida são funda-
mentais para garantir a transição entre diferentes períodos po-
líticos e jurídicos, regulando situações temporárias. No entanto, 
após cumprirem sua finalidade, elas se tornam inaplicáveis, per-
dendo relevância prática no ordenamento jurídico. Ainda assim, 
permanecem formalmente no texto constitucional, servindo 
como referência histórica. 
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NOÇÕES DE ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA: 
CENTRALIZAÇÃO, DESCENTRALIZAÇÃO, 

CONCENTRAÇÃO E DESCONCENTRAÇÃO;  
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA;  AUTARQUIAS, 

FUNDAÇÕES, EMPRESAS PÚBLICAS E SOCIEDADES 
DE ECONOMIA MISTA

Administração direta e indireta
A princípio, infere-se que Administração Direta é 

correspondente aos órgãos que compõem a estrutura das 
pessoas federativas que executam a atividade administrativa de 
maneira centralizada. O vocábulo “Administração Direta” possui 
sentido abrangente vindo a compreender todos os órgãos e 
agentes dos entes federados, tanto os que fazem parte do Poder 
Executivo, do Poder Legislativo ou do Poder Judiciário, que são os 
responsáveis por praticar a atividade administrativa de maneira 
centralizada.

Já a Administração Indireta, é equivalente às pessoas 
jurídicas criadas pelos entes federados, que possuem ligação 
com as Administrações Diretas, cujo fulcro é praticar a função 
administrativa de maneira descentralizada.

Tendo o Estado a convicção de que atividades podem ser 
exercidas de forma mais eficaz por entidade autônoma e com 
personalidade jurídica própria, o Estado transfere tais atribuições 
a particulares e, ainda pode criar outras pessoas jurídicas, de 
direito público ou de direito privado para esta finalidade. Optando 
pela segunda opção, as novas entidades passarão a compor a 
Administração Indireta do ente que as criou e, por possuírem 
como destino a execução especializado de certas atividades, são 
consideradas como sendo manifestação da descentralização por 
serviço, funcional ou técnica, de modo geral.

Desconcentração e Descentralização 
Consiste a desconcentração administrativa na distribuição 

interna de competências, na esfera da mesma pessoa jurídica. 
Assim sendo, na desconcentração administrativa, o trabalho é 
distribuído entre os órgãos que integram a mesma instituição, 
fato que ocorre de forma diferente na descentralização 
administrativa, que impõe a distribuição de competência para 
outra pessoa, física ou jurídica.

Ocorre a desconcentração administrativa tanto na 
administração direta como na administração indireta de todos os 
entes federativos do Estado. Pode-se citar a título de exemplo 
de desconcentração administrativa no âmbito da Administração 
Direta da União, os vários ministérios e a Casa Civil da Presidência 
da República; em âmbito estadual, o Ministério Público e as 
secretarias estaduais, dentre outros; no âmbito municipal, as 
secretarias municipais e as câmaras municipais; na administração 
indireta federal, as várias agências do Banco do Brasil que são 
sociedade de economia mista, ou do INSS com localização em 
todos os Estados da Federação.

Ocorre que a desconcentração enseja a existência de vários 
órgãos, sejam eles órgãos da Administração Direta ou das 
pessoas jurídicas da Administração Indireta, e devido ao fato 
desses órgãos estarem dispostos de forma interna, segundo 
uma relação de subordinação de hierarquia, entende-se que a 
desconcentração administrativa está diretamente relacionada ao 
princípio da hierarquia.

Registra-se que na descentralização administrativa, ao invés 
de executar suas atividades administrativas por si mesmo, o 
Estado transfere a execução dessas atividades para particulares 
e, ainda a outras pessoas jurídicas, de direito público ou privado. 

Explicita-se que, mesmo que o ente que se encontre 
distribuindo suas atribuições e detenha controle sobre as 
atividades ou serviços transferidos, não existe relação de 
hierarquia entre a pessoa que transfere e a que acolhe as 
atribuições.

Criação, extinção e capacidade processual dos órgãos 
públicos 

Os arts. 48, XI e 61, § 1º da CFB/1988 dispõem que a criação 
e a extinção de órgãos da administração pública dependem 
de lei de iniciativa privativa do chefe do Executivo a quem 
compete, de forma privada, e por meio de decreto, dispor sobre 
a organização e funcionamento desses órgãos públicos, quando 
não ensejar aumento de despesas nem criação ou extinção de 
órgãos públicos (art. 84, VI, b, CF/1988). Desta forma, para que 
haja a criação e extinção de órgãos, existe a necessidade de lei, 
no entanto, para dispor sobre a organização e o funcionamento, 
denota-se que poderá ser utilizado ato normativo inferior à lei, 
que se trata do decreto. Caso o Poder Executivo Federal desejar 
criar um Ministério a mais, o presidente da República deverá 
encaminhar projeto de lei ao Congresso Nacional. Porém, caso 
esse órgão seja criado, sua estruturação interna deverá ser feita 
por decreto. Na realidade, todos os regimentos internos dos 
ministérios são realizados por intermédio de decreto, pelo fato 
de tal ato se tratar de organização interna do órgão. Vejamos:

– Órgão: é criado por meio de lei.
– Organização Interna: pode ser feita por DECRETO, desde 

que não provoque aumento de despesas, bem como a criação ou 
a extinção de outros órgãos.

– Órgãos De Controle: Trata-se dos prepostos a fiscalizar 
e controlar a atividade de outros órgãos e agentes”. Exemplo: 
Tribunal de Contas da União.

Pessoas administrativas
Explicita-se que as entidades administrativas são a própria 

Administração Indireta, composta de forma taxativa pelas 
autarquias, fundações públicas, empresas públicas e sociedades 
de economia mista.

De forma contrária às pessoas políticas, tais entidades, nao 
são reguladas pelo Direito Administrativo, não detendo poder 
político e encontram-se vinculadas à entidade política que as 
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criou. Não existe hierarquia entre as entidades da Administração 
Pública indireta e os entes federativos que as criou. Ocorre, nesse 
sentido, uma vinculação administrativa em tais situações, de 
maneira que os entes federativos somente conseguem manter-se 
no controle se as entidades da Administração Indireta estiverem 
desempenhando as funções para as quais foram criadas de forma 
correta.

Pessoas políticas 
As pessoas políticas são os entes federativos previstos na 

Constituição Federal. São eles a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios. Denota-se que tais pessoas ou entes, 
são regidos pelo Direito Constitucional, vindo a deter uma 
parcela do poder político. Por esse motivo, afirma-se que tais 
entes são autônomos, vindo a se organizar de forma particular 
para alcançar as finalidades avençadas na Constituição Federal.

Assim sendo, não se confunde autonomia com soberania, 
pois, ao passo que a autonomia consiste na possibilidade de 
cada um dos entes federativos organizar-se de forma interna, 
elaborando suas leis e exercendo as competências que a eles são 
determinadas pela Constituição Federal, a soberania nada mais é 
do que uma característica que se encontra presente somente no 
âmbito da República Federativa do Brasil, que é formada pelos 
referidos entes federativos.

Autarquias
As autarquias são pessoas jurídicas de direito público 

interno, criadas por lei específica para a execução de atividades 
especiais e típicas da Administração Pública como um todo. Com 
as autarquias, a impressão que se tem, é a de que o Estado veio 
a descentralizar determinadas atividades para entidades eivadas 
de maior especialização.

As autarquias são especializadas em sua área de atuação, 
dando a ideia de que os serviços por elas prestados são feitos 
de forma mais eficaz e venham com isso, a atingir de maneira 
contundente a sua finalidade, que é o bem comum da coletividade 
como um todo. Por esse motivo, aduz-se que as autarquias são 
um serviço público descentralizado. Assim, devido ao fato de 
prestarem esse serviço público especializado, as autarquias 
acabam por se assemelhar em tudo o que lhes é possível, ao 
entidade estatal a que estiverem servindo. Assim sendo, as 
autarquias se encontram sujeitas ao mesmo regime jurídico que 
o Estado. Nos dizeres de Hely Lopes Meirelles, as autarquias são  
uma “longa manus” do Estado, ou seja, são executoras de ordens 
determinadas pelo respectivo ente da Federação a que estão 
vinculadas.

As autarquias são criadas por lei específica, que de forma 
obrigacional deverá ser de iniciativa do Chefe do Poder Executivo 
do ente federativo a que estiver vinculada. Explicita-se também 
que a função administrativa, mesmo que esteja sendo exercida 
tipicamente pelo Poder Executivo, pode vir a ser desempenhada, 
em regime totalmente atípico pelos demais Poderes da 
República. Em tais situações, infere-se que é possível que sejam 
criadas autarquias no âmbito do Poder Legislativo e do Poder 
Judiciário, oportunidade na qual a iniciativa para a lei destinada 
à sua criação, deverá, obrigatoriamente, segundo os parâmetros 
legais, ser feita pelo respectivo Poder.

— Empresas Públicas 

Sociedades de Economia Mista
São a parte da Administração Indireta mais voltada para 

o direito privado, sendo também chamadas pela maioria 
doutrinária de empresas estatais.

Tanto a empresas públicas, quanto as sociedades de 
economia mista, no que se refere à sua área de atuação, podem 
ser divididas entre prestadoras diversas de serviço público e 
plenamente atuantes na atividade econômica de modo geral. 
Assim sendo, obtemos dois tipos de empresas públicas e dois 
tipos de sociedades de economia mista.

Ressalta-se que ao passo que as empresas estatais 
exploradoras de atividade econômica estão sob a égide, no 
plano constitucional, pelo art. 173, sendo que a sua atividade se 
encontra regida pelo direito privado de maneira prioritária, as 
empresas estatais prestadoras de serviço público são reguladas, 
pelo mesmo diploma legal, pelo art. 175, de maneira que sua 
atividade é regida de forma exclusiva e prioritária pelo direito 
público.

– Observação importante: todas as empresas estatais, sejam 
prestadoras de serviços públicos ou exploradoras de atividade 
econômica, possuem personalidade jurídica de direito privado.

O que diferencia as empresas estatais exploradoras de 
atividade econômica das empresas estatais prestadoras de 
serviço público é a atividade que exercem. Assim, sendo ela 
prestadora de serviço público, a atividade desempenhada é regida 
pelo direito público, nos ditames do artigo 175 da Constituição 
Federal que determina que “incumbe ao Poder Público, na forma 
da lei, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, 
sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos.” 
Já se for exploradora de atividade econômica, como maneira de 
evitar que o princípio da livre concorrência reste-se prejudicado, 
as referidas atividades deverão ser reguladas pelo direito 
privado, nos ditames do artigo 173 da Constituição Federal, que 
assim determina:

Art. 173 Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, 
a exploração direta de atividade econômica pelo Estado só será 
permitida quando necessária aos imperativos da segurança 
nacional ou a relevante interesse coletivo, conforme definidos em 
lei. 

§ 1º A lei estabelecerá o estatuto jurídico da empresa pública, 
da sociedade de economia mista e de suas subsidiárias que 
explorem atividade econômica de produção ou comercialização 
de bens ou de prestação de serviços, dispondo sobre: 

I – sua função social e formas de fiscalização pelo Estado e 
pela sociedade; 

II – a sujeição ao regime jurídico próprio das empresas 
privadas, inclusive quanto aos direitos e obrigações civis, 
comerciais, trabalhistas e tributários;

III – licitação e contratação de obras, serviços, compras e 
alienações, observados os princípios da Administração Pública; 

IV – a constituição e o funcionamento dos conselhos 
de Administração e fiscal, com a participação de acionistas 
minoritários;

V – os mandatos, a avaliação de desempenho e a 
responsabilidade dos administradores
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Vejamos em síntese, algumas características em comum das 
empresas públicas e das sociedades de economia mista:

– Devem realizar concurso público para admissão de seus 
empregados;

– Não estão alcançadas pela exigência de obedecer ao teto 
constitucional;

– Estão sujeitas ao controle efetuado pelos Tribunais de 
Contas, bem como ao controle do Poder Legislativo;

– Não estão sujeitas à falência;
– Devem obedecer às normas de licitação e contrato 

administrativo no que se refere às suas atividades-meio;
– Devem obedecer à vedação à acumulação de cargos 

prevista constitucionalmente;
– Não podem exigir aprovação prévia, por parte do Poder 

Legislativo, para nomeação ou exoneração de seus diretores.

Fundações e outras entidades privadas delegatárias
Identifica-se no processo de criação das fundações privadas, 

duas características que se encontram presentes de forma 
contundente, sendo elas a doação patrimonial por parte de um 
instituidor e a impossibilidade de terem finalidade lucrativa.

 O Decreto 200/1967 e a Constituição Federal Brasileira 
de 1988 conceituam Fundação Pública como sendo um ente 
de direito predominantemente de direito privado, sendo que 
a Constituição Federal dá à Fundação o mesmo tratamento 
oferecido às Sociedades de Economia Mista e às Empresas 
Públicas, que permiteautorização da criação, por lei e não a 
criação direta por lei, como no caso das autarquias.

Entretanto, a doutrina majoritária e o STF aduzem que 
aFundação Pública poderá ser criada de forma direta por meio 
de lei específica, adquirindo, desta forma, personalidade jurídica 
dedireito público, vindo a criar umaAutarquia Fundacionalou 
Fundação Autárquica.

– Observação importante: a autarquia é definida como 
serviço personificado, ao passo que uma autarquia fundacional é 
conceituada como sendo um patrimônio de forma personificada 
destinado a uma finalidade específica de interesse social. 

Vejamos como o Código Civil determina:
Art. 41 Sãopessoas jurídicas de direitopúblicointerno:(...)
IV - as autarquias, inclusive as associações públicas;
V - as demais entidades de caráter público criadas por lei.

No condizente à Constituição, denota-se que esta não faz 
distinção entre as Fundações de direito público ou de direito 
privado. O termo Fundação Pública é utilizado para diferenciar 
as fundações da iniciativa privada, sem que haja qualquer tipo de 
ligação com a Administração Pública.

No entanto, determinadas distinções poderão ser feitas, 
como por exemplo, a imunidade tributária recíproca que é 
destinada somente às entidades de direito público como um 
todo. Registra-se que o foro de ambas é na Justiça Federal.

— Delegação Social

Organizações sociais 
As organizações sociais são entidades privadas que recebem 

o atributo de Organização Social. Várias são as entidades 
criadas por particulares sob a forma de associação ou fundação 
que desempenham atividades de interesse público sem fins 

lucrativos. Ao passo que algumas existem e conseguem se manter 
sem nenhuma ligação com o Estado, existem outras que buscam 
se aproximar do Estado com o fito de receber verbas públicas 
ou bens públicos com o objetivo de continuarem a desempenhar 
sua atividade social. Nos parâmetros da Lei 9.637/1998, o 
Poder Executivo Federal poderá constituir como Organizações 
Sociais pessoas jurídicas de direito privado, que não sejam de 
fins lucrativos, cujas atividades sejam dirigidas ao ensino, à 
pesquisa científica, ao desenvolvimento tecnológico, à proteção 
e preservação do meio ambiente, à cultura e à saúde, atendidos 
os requisitos da lei. Ressalte-se que as entidades privadas que 
vierem a atuar nessas áreas poderão receber a qualificação de 
OSs.

Lembremos que a Lei 9.637/1998 teve como fulcro transferir 
os serviços que não são exclusivos do Estado para o setor privado, 
por intermédio da absorção de órgãos públicos, vindo a substituí-
los por entidades privadas. Tal fenômeno é conhecido como 
publicização. Com a publicização, quando um órgão público é 
extinto, logo, outra entidade de direito privado o substitui no 
serviço anteriormente prestado. Denota-se que o vínculo com 
o poder público para que seja feita a qualificação da entidade 
como organização social é estabelecido com a celebração de 
contrato de gestão. Outrossim, as Organizações Sociais podem 
receber recursos orçamentários, utilização de bens públicos e 
servidores públicos.

Organizações da sociedade civil de interesse público 
São conceituadas como pessoas jurídicas de direito privado, 

sem fins lucrativos, nas quais os objetivos sociais e normas 
estatutárias devem obedecer aos requisitos determinados pelo 
art. 3º da Lei n. 9.790/1999. Denota-se que a qualificação é de 
competência do Ministério da Justiça e o seu âmbito de atuação 
é parecido com o da OS, entretanto, é mais amplo. Vejamos:

Art. 3º A qualificação instituída por esta Lei, observado 
em qualquer caso, o princípio da universalização dos serviços, 
no respectivo âmbito de atuação das Organizações, somente 
será conferida às pessoas jurídicas de direito privado, sem fins 
lucrativos, cujos objetivos sociais tenham pelo menos uma das 
seguintes finalidades:

I – promoção da assistência social; 
II – promoção da cultura, defesa e conservação do patrimônio 

histórico e artístico;
III – promoção gratuita da educação, observando-se a forma 

complementar de participação das organizações de que trata 
esta Lei;

IV – promoção gratuita da saúde, observando-se a forma 
complementar de participação das organizações de que trata 
esta Lei; 

V – promoção da segurança alimentar e nutricional; 
VI – defesa, preservação e conservação do meio ambiente e 

promoção do desenvolvimento sustentável; 
VII – promoção do voluntariado;
VIII – promoção do desenvolvimento econômico e social e 

combate à pobreza;
 IX – experimentação, não lucrativa, de novos modelos 

socioprodutivos e de sistemas alternativos de produção, 
comércio, emprego e crédito;

 X – promoção de direitos estabelecidos, construção de novos 
direitos e assessoria jurídica gratuita de interesse suplementar; 
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XI – promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos 
humanos, da democracia e de outros valores universais; 

XII – estudos e pesquisas, desenvolvimento de tecnologias 
alternativas, produção e divulgação de informações e 
conhecimentos técnicos e científicos que digam respeito às 
atividades mencionadas neste artigo. 

A lei das Oscips apresenta um rol de entidades que não 
podem receber a qualificação. Vejamos:

Art. 2º Não são passíveis de qualificação como Organizações 
da Sociedade Civil de Interesse Público, ainda que se dediquem de 
qualquer forma às atividades descritas no art. 3º desta Lei:

 I – as sociedades comerciais;
 II – os sindicatos, as associações de classe ou de representação 

de categoria profissional;
 III – as instituições religiosas ou voltadas para a disseminação 

de credos, cultos, práticas e visões devocionais e confessionais;
 IV – as organizações partidárias e assemelhadas, inclusive 

suas fundações; 
V – as entidades de benefício mútuo destinadas a 

proporcionar bens ou serviços a um círculo restrito de associados 
ou sócios; 

VI – as entidades e empresas que comercializam planos de 
saúde e assemelhados; 

VII – as instituições hospitalares privadas não gratuitas e 
suas mantenedoras;

VIII – as escolas privadas dedicadas ao ensino formal não 
gratuito e suas mantenedoras; 

IX – as Organizações Sociais; 
X – as cooperativas;

Por fim, registre-se que o vínculo de união entre a entidade 
e o Estado é denominado termo de parceria e que para a 
qualificação de uma entidade como Oscip, é exigido que esta 
tenha sido constituída e se encontre em funcionamento regular 
há, pelo menos, três anos nos termos do art. 1º, com redação 
dada pela Lei n. 13.019/2014. O Tribunal de Contas da União 
tem entendido que o vínculo firmado pelo termo de parceria por 
órgãos ou entidades da Administração Pública com Organizações 
da Sociedade Civil de Interesse Público não é demandante de 
processo de licitação. De acordo com o que preceitua o art. 23 
do Decreto n. 3.100/1999, deverá haver a realização de concurso 
de projetos pelo órgão estatal interessado em construir parceria 
com Oscips para que venha a obter bens e serviços para a 
realização de atividades, eventos, consultorias, cooperação 
técnica e assessoria.

Entidades de utilidade pública
O Plano Diretor da Reforma do Aparelho do Estado trouxe 

em seu bojo, dentre várias diretrizes, a publicização dos serviços 
estatais não exclusivos, ou seja, a transferência destes serviços 
para o setor público não estatal, o denominado Terceiro Setor.

Podemos incluir entre as entidades que compõem o Terceiro 
Setor, aquelas que são declaradas como sendo de utilidade 
pública, os serviços sociais autônomos, como SESI, SESC, SENAI, 
por exemplo, as organizações sociais (OS) e as organizações da 
sociedade civil de interesse público (OSCIP). 

É importante explicitar que o crescimento do terceiro 
setor está diretamente ligado à aplicação do princípio da 
subsidiariedade na esfera da Administração Pública. Por meio 
do princípio da subsidiariedade, cabe de forma primária aos 
indivíduos e às organizações civis o atendimento dos interesses 
individuais e coletivos. Assim sendo, o Estado atua apenas de 
forma subsidiária nas demandas que, devido à sua própria 
natureza e complexidade, não puderam ser atendidas de maneira 
primária pela sociedade. Dessa maneira, o limite de ação do 
Estado se encontraria na autossuficiência da sociedade.

Em relação ao Terceiro Setor, o Plano Diretor do Aparelho 
do Estado previa de forma explícita a publicização de serviços 
públicos estatais que não são exclusivos. A expressão publicização 
significa a transferência, do Estado para o Terceiro Setor, ou seja 
um setor público não estatal, da execução de serviços que não 
são exclusivos do Estado, vindo a estabelecer um sistema de 
parceria entre o Estado e a sociedade para o seu financiamento 
e controle, como um todo. Tal parceria foi posteriormente 
modernizada com as leis que instituíram as organizações sociais 
e as organizações da sociedade civil de interesse público. 

O termo publicização também é atribuído a um segundo 
sentido adotado por algumas correntes doutrinárias, que 
corresponde à transformação de entidades públicas em 
entidades privadas sem fins lucrativos.

No que condizente às características das entidades que 
compõem o Terceiro Setor, a ilustre Maria Sylvia Zanella Di Pietro 
entende que todas elas possuem os mesmos traços, sendo eles:

– Não são criadas pelo Estado, ainda que algumas delas 
tenham sido autorizadas por lei;

– Em regra, desempenham atividade privada de interesse 
público (serviços sociais não exclusivos do Estado);

– Recebem algum tipo de incentivo do Poder Público;
– Muitas possuem algum vínculo com o Poder Público e, 

por isso, são obrigadas a prestar contas dos recursos públicos à 
Administração

– Pública e ao Tribunal de Contas;
– Possuem regime jurídico de direito privado, porém 

derrogado parcialmente por normas direito público;
Assim, estas entidades integram o Terceiro Setor pelo fato 

de não se enquadrarem inteiramente como entidades privadas 
e também porque não integram a Administração Pública Direta 
ou Indireta.

Convém mencionar que, como as entidades do Terceiro 
Setor são constituídas sob a forma de pessoa jurídica de direito 
privado, seu regime jurídico, normalmente, via regra geral, é 
de direito privado. Acontece que pelo fato de estas gozarem 
normalmente de algum incentivo do setor público, também 
podem lhes ser aplicáveis algumas normas de direito público.

Esse é o motivo pelo qual a conceituada professora afirma 
que o regime jurídico aplicado às entidades que integram o 
Terceiro Setor é de direito privado, podendo ser modificado de 
maneira parcial por normas de direito público.
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RESOLUÇÃO Nº 282, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2012; 
LIVRO I - DA ORGANIZAÇÃO E COMPETÊNCIA

RESOLUÇÃO Nº 282, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2012.

Dispõe sobre o Regimento Interno do Tribunal Regional Elei-
toral do Tocantins.

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO TOCANTINS, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 96, I, “a”, da 
Constituição da República Federativa do Brasil , e pelo artigo 30, 
inciso I, da Lei n° 4.737, de 15 de junho de 1965 , considerando 
o que dispõem as Portarias nº 219, de 2012 , e 253, de 2012 , 
resolve adotar o seguinte Regimento Interno:

DISPOSIÇÃO INICIAL

Art. 1º Este Regimento estabelece a composição, a compe-
tência e o funcionamento do Tribunal Regional Eleitoral do To-
cantins, regula o processo e o julgamento dos feitos que lhe são 
atribuídos por lei e a disciplina de seus serviços.

LIVRO I
DA ORGANIZAÇÃO E COMPETÊNCIA

TÍTULO I
DO TRIBUNAL

CAPÍTULO I
DA COMPOSIÇÃO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 2º O Tribunal Regional Eleitoral do Tocantins, com sede 
na Capital e jurisdição em todo o território do Estado, tem sua 
competência prevista pela Constituição da República Federativa 
do Brasil e pela Legislação Eleitoral, e se comporá:

I – mediante eleição, pelo voto secreto:
a) de dois juízes, escolhidos dentre os desembargadores do 

Tribunal de Justiça;
b) de dois juízes, escolhidos pelo Tribunal de Justiça, dentre 

seus juízes de Direito;
c) de um juiz, escolhido pelo Tribunal Regional Federal com-

petente, dentre seus juízes federais;
II – por nomeação, pelo presidente da República, de dois ju-

ízes, escolhidos dentre seis advogados de notável saber jurídico 
e idoneidade moral, indicados pelo Tribunal de Justiça em listas 
tríplices.

§ 1º Os suplentes dos juízes titulares do Tribunal, denomi-
nados juízes substitutos, serão escolhidos pelo mesmo processo, 
em número igual para cada categoria.

§ 2º Nas ausências, impedimentos ou incompatibilidades, 
que ensejem afastamento temporário de algum dos juízes titu-
lares, será convocado juiz substituto da mesma classe, alterna-
damente, quando existir mais de um substituto, a começar pelo 
mais antigo na Corte.

§ 3º Em caso de vacância, será convocado o respectivo juiz 
substituto com maior antiguidade na Corte.

§ 4º As incompatibilidades e impedimentos dos juízes titu-
lares e de seus substitutos são aquelas previstas na Constituição 
da República Federativa do Brasil, na Legislação Eleitoral vigente 
e neste Regimento.

Art. 3º Não podem servir como juízes do Tribunal cônjuges 
ou parentes consanguíneos ou afins, em linha reta, bem como 
em linha colateral até o terceiro grau, seja qual for o vínculo, ex-
cluindo-se nesse caso o que tiver sido escolhido por último.

Art. 4º Os membros do Tribunal, os juízes eleitorais e os in-
tegrantes das Juntas Eleitorais, no exercício de suas funções, e no 
que lhes for aplicável, gozarão de plenas garantias e serão ina-
movíveis.

SEÇÃO II
DA ESCOLHA DO PRESIDENTE, DO VICE-PRESIDENTE E 

CORREGEDOR REGIONAL ELEITORAL, 
DO VICE-CORREGEDOR REGIONAL ELEITORAL, 

DO OUVIDOR ELEITORAL, JUIZ DE COOPERAÇÃO E DO 
VICE-DIRETOR DA ESCOLA JUDICIÁRIA ELEITORAL

Art. 5º O Tribunal elegerá para a sua Presidência, por escru-
tínio secreto, um dos desembargadores escolhidos pelo Tribunal 
de Justiça, para mandato de dois anos ou até o término de seu 
biênio, vedada a reeleição para o período imediato. Caberá ao 
outro o exercício da Vice-Presidência, da Corregedoria Regional 
Eleitoral e da Vice-Diretoria da Escola Judiciária Eleitoral. (Nova 
redação dada pela Resolução TRE-TO nº 443/2019).

§ 1º As eleições previstas no caput serão realizadas na data 
da posse do novo membro da classe de desembargador, em ses-
são extraordinária convocada mediante notificação pessoal dos 
membros, com a presença da maioria absoluta dos juízes, parti-
cipando da votação os juízes substitutos, com exercício no Tribu-
nal, na ausência dos membros efetivos.

§ 2º Será eleito presidente o desembargador que obtiver o 
maior número de votos. Havendo empate na votação, será con-
siderado eleito o desembargador mais antigo no Tribunal de Jus-
tiça que ainda não tenha exercido o cargo ou o que tenha exerci-
do pelo menor número de vezes, e se persistir o empate, o mais 
idoso.



288

REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL 
REGIONAL ELEITORAL DO TOCANTINS

§ 3º A maioria absoluta será apurada tendo por base o nú-
mero de cargos providos de juízes do Tribunal. Não se computa-
rão para esse fim as vagas não providas por membros titulares 
nem substitutos.

§ 4º A posse nos cargos referidos no caput deste artigo ocor-
rerá na mesma sessão em que for realizada a respectiva eleição.

§ 5º O vice-corregedor regional eleitoral será eleito dentre 
os demais membros do Tribunal.

§ 6º O Ouvidor Regional Eleitoral será eleito dentre os outros 
juízes membros titulares, para mandato de dois anos ou até o 
término do respectivo biênio. (Nova redação dada pela Resolu-
ção TRE-TO nº 443/2019) .

§ 7º O ouvidor eleitoral exercerá cumulativamente a função 
de juiz de Cooperação do Tribunal.

§ 8º O Vice-Diretor da Escola Judiciária Eleitoral exercerá a 
Presidência da Comissão Editorial da Revista Cidadania em Foco. 
(Nova redação dada pela Resolução TRE-TO nº 519/2021) .

Art. 6º Ocorrendo a vacância dos cargos de presidente e vi-
ce-presidente proceder-se-á da seguinte forma:

I – Vagando o cargo de presidente, assumirá o vice-presiden-
te até a posse do novo titular, devendo ser convocada nova elei-
ção, no prazo máximo de trinta dias;

II – Vagando o cargo de presidente na segunda metade do 
mandato, assumirá o vice-presidente pelo período remanescen-
te, e o juiz substituto mais antigo da classe de desembargador, a 
Vice-Presidência;

III – Vagando o cargo de vice-presidente, caberá ao juiz subs-
tituto mais antigo da classe de desembargador, a Vice-Presidên-
cia para a complementação do biênio.

SEÇÃO III
DOS BIÊNIOS

Art. 7º Os juízes titulares do Tribunal e seus substitutos, salvo 
por motivo justificado, exercerão os mandatos obrigatoriamente 
por dois anos, a contar da data da posse, e, facultativamente, por 
mais um biênio, desde que reconduzidos pelo mesmo processo 
da investidura inicial.

§ 1º O biênio será contado ininterruptamente a partir da 
posse, vedada, inclusive, a suspensão da contagem, ressalvada a 
hipótese de afastamento prevista no § 2º deste artigo.

§ 2º No período compreendido entre a homologação da con-
venção partidária destinada à escolha de candidatos e à apura-
ção final da eleição, não poderão servir como juízes do Tribunal 
o cônjuge, o companheiro, parente consanguíneo ou afim, até o 
segundo grau, de candidato a cargo eletivo na circunscrição.

§ 3º Os juízes afastados por motivos de licenças ou férias de 
suas funções na Justiça comum ficarão automaticamente afas-
tados da Justiça Eleitoral, pelo tempo correspondente, exceto 
quando os períodos de férias coletivas coincidirem com a realiza-
ção de eleição, apuração ou encerramento de alistamento.

Art. 8º Nenhum Juiz titular poderá voltar a integrar o Tribu-
nal, na mesma classe ou em diversa, após servir por dois biênios 
consecutivos, salvo se transcorridos dois anos do término do se-
gundo biênio.

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, consideram-se 
também consecutivos dois biênios quando entre eles houver in-
terrupção por prazo inferior a dois anos.

Art. 9º Até trinta dias antes do término do biênio, quando se 
tratar de magistrados, ou cento e oitenta dias, no caso de advo-
gados, o presidente oficiará ao Tribunal competente convocan-
do-o a proceder à escolha do magistrado e à indicação em lista 
tríplice para a vaga da categoria dos juristas.

Parágrafo único. A lista tríplice de que trata a cabeça deste 
artigo será encaminhada ao Tribunal Superior Eleitoral com vistas 
à nomeação pelo presidente da República, e será acompanhada:

I – da menção da categoria do cargo a ser provido;
II – do nome do juiz cuja vaga será preenchida e do motivo 

da vacância;
III – da informação de se tratar do término do primeiro ou do 

segundo biênio, quando for o caso;
IV – dos dados completos a respeito da qualificação de cada 

candidato e de declaração de que não há impedimento ou in-
compatibilidade legal;

V – da informação sobre a sua natureza, a forma de provi-
mento ou de investidura e as condições de exercício, caso o can-
didato exerça qualquer cargo, função ou emprego público;

VI – de comprovante de mais de dez anos de efetiva ativida-
de profissional para juiz da categoria de jurista;

VII – de ofício do Tribunal de Justiça, com as indicações dos 
nomes dos candidatos da categoria de jurista e da data da sessão 
em que foram escolhidos;

VIII – de certidão negativa de sanção disciplinar da Seção da 
Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) em que estiver inscrito o 
integrante da lista tríplice;

IX – da comprovação de seu pedido de licenciamento pro-
fissional à OAB (art.12 da Lei nº 8.906, de 1994) e da publicação 
da exoneração do cargo, quando o candidato houver ocupado 
cargo ou função que gere incompatibilidade temporária com a 
advocacia;

X – de comprovação do efetivo exercício da advocacia pela 
inscrição na OAB, observado o disposto no art. 5º do Estatuto 
daquela Instituição;

XI – de certidões relativas a ações cíveis e criminais do foro – 
estadual e federal – da comarca onde reside o integrante da lista.

SEÇÃO IV
DA POSSE

Art. 10. Procedida a escolha dos juízes da categoria de de-
sembargador pelo Tribunal de Justiça, terá início o processo de 
transição que se encerrará com as respectivas posses.

§ 1º É facultado aos juízes de que trata a cabeça do artigo 
indicar equipe de transição ao presidente do Tribunal, a qual po-
derá ser constituída de servidores de todas as áreas e terá acesso 
integral aos dados e informações referentes à gestão em curso.

§ 2º Os procedimentos relativos ao período de transição se-
rão disciplinados em Resolução específica expedida pelo Tribu-
nal.

Art. 11. Os juízes titulares tomarão posse perante o Tribunal 
ou, se o desejarem, perante o presidente; os juízes substitutos 
tomarão posse perante o presidente, lavrando-se, em todos os 
casos, o termo próprio.

§ 1º O prazo para posse será de trinta dias, contados do rece-
bimento da comunicação ou da publicação oficial da escolha ou 
nomeação, podendo o presidente prorrogar esse prazo por, no 
máximo, sessenta dias, desde que assim requeira, motivadamen-
te, o juiz a ser compromissado.
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§ 2º A recondução antes do término do primeiro biênio dis-
pensa nova posse, sendo suficiente anotação no termo da inves-
tidura inicial.

§ 3º No ato da posse, os juízes, titulares ou substitutos, pres-
tarão o seguinte compromisso: “Prometo desempenhar bem e 
fielmente os deveres de meu cargo, cumprindo e fazendo cum-
prir a Constituição e as Leis”.

Art. 12. A ordem de antiguidade dos juízes no Tribunal será 
observada pela data da respectiva posse, exceto o vice-presiden-
te, considerado o mais antigo.

§ 1º No caso de dois juízes, de igual classe ou não, tomarem 
posse na mesma data, será considerado o mais antigo, para efei-
tos regimentais:

I – o que houver servido a mais tempo como titular ou subs-
tituto na Justiça Eleitoral;

II – no caso de igualdade no tempo de exercício, o mais ido-
so;

III – persistindo o empate, o que tiver mais tempo de serviço 
público.

SEÇÃO V
DAS FÉRIAS, LICENÇAS, AFASTAMENTOS E DO RECESSO

Art. 13. Os membros do Tribunal e os juízes eleitorais goza-
rão de licença nos casos previstos e regulados em Lei.

§ 1º No período compreendido entre o registro de candida-
tura e a diplomação dos eleitos não serão concedidas férias aos 
magistrados.

§ 2º O recesso forense compreenderá o período de 20 de 
dezembro a 6 de janeiro do ano seguinte (Lei nº 5.010, de 1966, 
art. 62, inciso I ; Resolução nº 19.763, do TSE, de 1996).

§ 3º Nos termos da previsão contida no art. 20, XI, deste 
Regimento , caberá ao presidente organizar, ouvido o Tribunal, 
o plantão de seus membros para deliberar sobre matérias que 
reclamarem solução urgente durante o recesso forense e, no pe-
ríodo eleitoral, durante os fins de semana e feriados.

§ 4º Os juízes titulares e substitutos comunicarão à Presidên-
cia do Tribunal as suas ausências ou impedimentos eventuais, in-
dependentemente do período de afastamento. Na hipótese de 
os juízes membros se ausentarem por mais de duas sessões con-
secutivas, serão convocados os respectivos substitutos.

Art. 14. Os juízes do Tribunal e os juízes eleitorais serão li-
cenciados:

I – automaticamente, e por igual prazo, em consequência 
de afastamento, licença ou férias que hajam obtido na Justiça 
Comum, hipótese em que deverá haver prévia comunicação ao 
Tribunal;

II – pelo próprio Tribunal, mediante justificativa do interes-
sado, quando:

a) se tratar de juiz da categoria de jurista;
b) se tratar de magistrado que esteja afastado da Justiça Co-

mum para servir exclusivamente à Justiça Eleitoral, sem prejuízo 
de seu subsídio;

c) o afastamento de que trata a alínea “b” deste artigo será, 
por prazo determinado, no período entre o registro das candida-
turas e os cinco dias após a realização das eleições, ou em casos 
excepcionais, mediante solicitação fundamentada do presidente 
do Tribunal e aprovação do Tribunal Superior Eleitoral.

SEÇÃO VI
DAS SUBSTITUIÇÕES

Art. 15. Nas ausências, impedimentos ou incompatibilidades 
legais do presidente, e na vacância do cargo, serão sucessiva-
mente convocados ao exercício da Presidência:

I – o vice-presidente;
II – o juiz substituto mais antigo da Classe de desembarga-

dor;
III – o juiz substituto mais moderno da Classe de desembar-

gador;
IV – o juiz titular mais antigo no Tribunal.
Art. 16. A substituição do vice-presidente, nas hipóteses de 

incompatibilidades legais, impedimentos, ausências e vacância 
do cargo, observará a ordem sucessória prevista nos incisos II a 
IV do art. 15 deste Regimento Interno .

Art. 17. Nas hipóteses de afastamentos por impedimentos 
ou incompatibilidades legais, e nos casos de vacância do cargo, 
licença, férias, será convocado, pelo tempo que durar o motivo, 
juiz substituto da mesma categoria, obedecida a ordem de anti-
guidade no Tribunal.

Parágrafo único. No caso de o juiz substituto convocado pre-
cisar se afastar, o presidente convocará o outro juiz substituto da 
mesma categoria.

CAPÍTULO II
DA COMPETÊNCIA DO PLENÁRIO

Art. 18. Compete ao Plenário do Tribunal:
I – processar e julgar originariamente:
a) os pedidos de habeas corpus e mandados de segurança, 

em matéria eleitoral, contra ato de autoridades que respondam 
perante o Tribunal de Justiça ou o competente Tribunal Regional 
Federal, por crime comum ou de responsabilidade;

b) os pedidos de habeas corpus, quando houver perigo de se 
consumar a violência antes que o juiz eleitoral competente possa 
prover sobre a impetração;

c) os pedidos de mandados de segurança contra atos, deci-
sões e despachos do presidente, do vice-presidente, do correge-
dor regional eleitoral, do procurador regional eleitoral, dos rela-
tores, dos juízes eleitorais e dos promotores eleitorais;

d) os pedidos de mandados de segurança contra atos admi-
nistrativos do Tribunal;

e) os pedidos de habeas data e os mandados de injunção, 
quando versarem sobre matéria eleitoral, ressalvada a compe-
tência do Tribunal Superior Eleitoral;

f) os crimes eleitorais e os comuns que lhe forem conexos 
cometidos por juízes eleitorais, deputados estaduais e prefeitos 
municipais ou quaisquer outras autoridades que, pela prática de 
crime comum ou de responsabilidade, responderiam a processo 
perante o Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins ou o compe-
tente Tribunal Regional Federal;

g) o registro e a impugnação de candidato a governador, vi-
ce-governador e membros do Congresso Nacional e da Assem-
bleia Legislativa, e o registro dos respectivos comitês financeiros;

h) as ações de investigações judiciais eleitorais submetidas 
ao rito do art. 22 da Lei Complementar nº 64 , de 18 de maio de 
1990, nos limites da sua competência;

i) as ações de impugnação de mandatos dos candidatos tra-
tados no inciso I, alínea “g”, deste artigo;
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j) as arguições de inelegibilidade e as representações por ato 
de infidelidade partidária, no âmbito de sua competência;

k) as reclamações relativas a obrigações impostas por Lei aos 
órgãos regionais dos partidos políticos, quanto à sua contabilida-
de e à apuração da origem dos seus recursos;

l) as prestações de contas anuais dos órgãos regionais dos 
partidos políticos e, nas eleições gerais, dos comitês financeiros e 
candidatos tratados no inciso I, alínea “g”, deste artigo;

m) os conflitos de jurisdição entre os juízes eleitorais do Es-
tado;

n) as exceções de suspeição ou impedimento aos seus pró-
prios membros, ao procurador regional eleitoral, aos juízes elei-
torais e aos servidores da Justiça Eleitoral;

o) os pedidos de desaforamento dos feitos não decididos 
pelos juízes eleitorais, em trinta dias, contados de sua conclu-
são para julgamento, formulados por partido político, candidato, 
Ministério Público Eleitoral ou parte legitimamente interessada, 
sem prejuízo das sanções aplicadas pelo excesso de prazo;

p) as reclamações para preservar a autoridade do Tribunal e 
o cumprimento de suas decisões;

q) outras matérias definidas em Lei ou em Resolução do Tri-
bunal Superior Eleitoral, no âmbito de sua competência;

II – julgar os recursos interpostos:
a) contra atos praticados e decisões proferidas pelos juízes 

eleitorais e Juntas Eleitorais, inclusive as que concederem ou de-
negarem habeas corpus, mandado de segurança, mandado de 
injunção e habeas data;

b) contra atos praticados e decisões proferidas pelos juízes 
auxiliares do Tribunal (artigo 96, § 4º, da Lei nº 9.504 , de 30 de 
setembro de 1997).

Art. 19. Competem ao Plenário do Tribunal, ainda, as seguin-
tes atribuições administrativas e disciplinares:

I – elaborar e alterar o seu Regimento Interno;
II – organizar a sua Secretaria, a Corregedoria Regional Elei-

toral e os Cartórios Eleitorais do Estado;
III – eleger seu presidente e o vice-presidente;
IV – empossar os membros efetivos do Tribunal, o presiden-

te e o vice-presidente;
V – designar juízes eleitorais, inclusive substitutos;
VI – autorizar ao presidente e aos juízes eleitorais, no âmbito 

de suas respectivas circunscrições, requisitar servidores públicos 
federais, estaduais ou municipais para os serviços dos cartórios, 
quando o exigir o acúmulo ocasional do serviço;

VII – sugerir ao Tribunal Superior Eleitoral que proponha ao 
Congresso Nacional a criação ou supressão de cargos;

VIII – autorizar a realização de concurso público para provi-
mento dos cargos de seu quadro de servidores efetivos, aprovar 
os nomes indicados pelo presidente para compor a comissão or-
ganizadora e homologar os resultados;

IX – zelar pela perfeita execução das normas eleitorais;
X – cumprir e fazer cumprir as decisões, mandados, instru-

ções, resoluções e outros atos emanados do Tribunal Superior 
Eleitoral;

XI – determinar, em caso de urgência, providências para a 
execução da Legislação Eleitoral;

XII – consultar o Tribunal Superior Eleitoral sobre matéria de 
alcance nacional;

XIII – representar ao Tribunal Superior Eleitoral qualquer 
fato ou medida que venha prejudicar o bom funcionamento do 
Tribunal ou a fiel execução da Legislação Eleitoral;

XIV – expedir resoluções para o exato cumprimento das nor-
mas eleitorais e as necessárias à organização e à administração 
de sua Secretaria e dos Cartórios Eleitorais;

XV – dividir a circunscrição estadual em zonas eleitorais, 
submetendo esta divisão, assim como a criação de novas zonas 
eleitorais, à homologação do Tribunal Superior Eleitoral, quando 
assim o exigir a Legislação Eleitoral;

XVI – requisitar a força necessária ao cumprimento de suas 
decisões e solicitar ao Tribunal Superior Eleitoral a requisição de 
força federal;

XVII – aprovar a Constituição das Juntas Eleitorais;
XVIII –constituir a Comissão Apuradora de Eleições;
XIX – proceder à apuração final das eleições, na forma em 

que a Lei dispuser, e expedir os respectivos diplomas em sessão 
solene, remetendo cópia das atas dos seus trabalhos ao Tribunal 
Superior Eleitoral;

XX – fixar a data das eleições de governador e vice-governa-
dor, deputados estaduais, prefeitos, vice-prefeitos e vereadores, 
quando não determinada por Lei, e ordenar a renovação de elei-
ções, inclusive a realização das suplementares;

XXI – determinar a realização de novas eleições, nos casos e 
na forma prevista na Legislação Eleitoral;

XXII – assegurar o exercício da propaganda eleitoral, nos ter-
mos da Legislação pertinente;

XXIII – responder, sobre matéria eleitoral, às consultas em 
tese que lhe forem feitas por autoridade pública ou partido po-
lítico que tenha anotação no Tribunal, sendo vedada a sua apre-
ciação durante o processo eleitoral;

XXIV – aplicar aos juízes titulares, substitutos e eleitorais as 
penas disciplinares de advertência, censura e de destituição das 
funções eleitorais, comunicando ao presidente e corregedor do 
Tribunal ao qual esteja vinculado ou à Ordem dos Advogados do 
Brasil, conforme o caso;

XXV – conceder aos seus membros e aos juízes eleitorais li-
cenças e férias, assim como afastamento do exercício dos cargos 
efetivos, submetendo, quanto àqueles, a decisão à aprovação do 
Tribunal Superior (art. 30, III, do CE) ;

XXVI – solicitar à Justiça Comum o afastamento dos juízes 
do Tribunal e juízes eleitorais sem prejuízo de seus vencimentos 
e vantagens, sempre que assim o exigir o serviço eleitoral, sub-
metendo a decisão, com relação aos primeiros, à aprovação do 
Tribunal Superior Eleitoral;

XXVII – atribuir competência a outros juízes de Direito não 
investidos das funções eleitorais, para proverem o regular anda-
mento dos serviços eleitorais, mediante indicação do corregedor 
regional eleitoral;

XXVIII – designar, nas eleições gerais, três juízes auxiliares 
para apreciação das reclamações ou representações que, na for-
ma da Lei, lhes forem dirigidas.

XXIX – emitir pronunciamento sobre as contas do presidente 
do Tribunal e o conteúdo do parecer da Coordenadoria de Con-
trole Interno e Auditoria, determinando a remessa ao Tribunal de 
Contas da União;

XXX – fixar dia e horário para as sessões plenárias, e delibe-
rar sobre a necessidade de alterações;

XXXI – decidir sobre a remoção ex officio dos seus servido-
res;

XXXII – velar pela manutenção do quantitativo mínimo de 
servidores nos Cartórios Eleitorais, estabelecido em Lei e Resolu-
ções do Tribunal Superior Eleitoral;
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TEORIA GERAL DOS DIREITOS HUMANOS; 
CONCEITOS, TERMINOLOGIA, ESTRUTURA 

NORMATIVA, FUNDAMENTAÇÃO

Conceito e Fundamentos dos Direitos Humanos  
Os direitos humanos são um conjunto de normas e princípios 

que garantem a dignidade, a liberdade e a igualdade de todas as 
pessoas. Eles são essenciais para a construção de uma sociedade 
justa e democrática, servindo como base para a proteção contra 
arbitrariedades e abusos de poder.  

Compreender o conceito e os fundamentos dos direitos hu-
manos é essencial para interpretar sua aplicabilidade e impor-
tância no contexto jurídico, social e político. Essas garantias se 
originam de diferentes tradições filosóficas e históricas, moldan-
do sua fundamentação e legitimidade ao longo do tempo.  

Conceito de Direitos Humanos  
Os direitos humanos podem ser definidos como prerroga-

tivas universais, inerentes a todos os indivíduos, independen-
temente de nacionalidade, etnia, gênero, religião ou qualquer 
outra condição. Eles asseguram liberdades fundamentais, garan-
tem condições mínimas para uma vida digna e impõem limites 
ao poder estatal.  

O conceito de direitos humanos está diretamente ligado à 
ideia de dignidade da pessoa humana. Essa noção, amplamen-
te aceita no direito internacional, enfatiza que todas as pessoas 
possuem um valor intrínseco, que deve ser protegido e respeita-
do por Estados e instituições.  

Diferença entre Direitos Humanos, Direitos Fundamentais 
e Garantias Fundamentais:

Embora os termos sejam frequentemente utilizados como 
sinônimos, é importante distinguir:  

▪ Direitos Humanos: Conjunto de direitos reconhecidos no 
âmbito internacional, destinados à proteção universal da digni-
dade humana.  

▪ Direitos Fundamentais: Direitos reconhecidos e garantidos 
por uma Constituição nacional a seus cidadãos. No Brasil, estão 
previstos na Constituição Federal de 1988.  

▪ Garantias Fundamentais: Mecanismos que asseguram o 
exercício dos direitos fundamentais, como habeas corpus e man-
dado de segurança.  

Fundamentos dos Direitos Humanos
Os direitos humanos possuem bases filosóficas, históricas e 

jurídicas que sustentam sua legitimidade e aplicabilidade. Essas 
bases ajudam a compreender sua evolução e a forma como são 
positivados nos ordenamentos jurídicos.  

Fundamentos Filosóficos:
A fundamentação filosófica dos direitos humanos é ampla e 

varia conforme as correntes de pensamento. Entre as principais 
teorias, destacam-se:  

▪ Jusnaturalismo: O jusnaturalismo sustenta que os direitos 
humanos são naturais, ou seja, decorrem da própria condição 
humana e independem do reconhecimento pelo Estado. Essa 
ideia remonta à filosofia clássica, sendo desenvolvida por pensa-
dores como Aristóteles e São Tomás de Aquino. No século XVII, 
teóricos como John Locke defenderam a existência de direitos 
inalienáveis, como a vida, a liberdade e a propriedade.  

▪ Juspositivismo: O juspositivismo, por outro lado, defen-
de que os direitos humanos existem apenas quando são positi-
vados, ou seja, reconhecidos pelo ordenamento jurídico. Hans 
Kelsen, principal expoente dessa corrente, argumentava que o 
direito é um conjunto de normas estabelecidas pelo Estado, sem 
considerar princípios morais ou naturais.  

▪ Teoria do Mínimo Existencial: A teoria do mínimo existen-
cial estabelece que os direitos humanos devem garantir condi-
ções básicas para a sobrevivência e dignidade da pessoa. Essa 
perspectiva está relacionada aos direitos sociais, como saúde, 
educação e moradia.  

▪ Teoria da Máxima Efetividade: A teoria da máxima efetivi-
dade propõe que os direitos humanos devem ser interpretados 
e aplicados da forma mais ampla possível, buscando sempre sua 
efetivação na prática. Essa abordagem influencia a atuação dos 
tribunais na proteção dos direitos fundamentais.  

Fundamentos Históricos:
A evolução histórica dos direitos humanos demonstra como 

diferentes sociedades reconheceram e consolidaram direitos es-
senciais. Alguns dos principais marcos incluem:  

▪ Código de Hamurabi (Mesopotâmia, 1750 a.C.): Um dos 
primeiros registros de normas jurídicas voltadas à justiça e à 
equidade.  

▪ Direito Romano: Desenvolveu conceitos como cidadania e 
igualdade jurídica, influenciando o pensamento jurídico ociden-
tal.  

▪ Magna Carta (Inglaterra, 1215): Limitou os poderes do rei 
e estabeleceu garantias contra prisões arbitrárias.  

▪ Declaração de Direitos do Homem e do Cidadão (França, 
1789): Proclamou princípios como liberdade, igualdade e frater-
nidade, influenciando constituições modernas.  

▪ Declaração Universal dos Direitos Humanos (ONU, 1948): 
Documento fundamental que consolidou a proteção internacio-
nal dos direitos humanos após a Segunda Guerra Mundial.  

Fundamentos Jurídicos:
Os direitos humanos são reconhecidos e protegidos por di-

versos instrumentos jurídicos internacionais e nacionais.  
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▪ No Direito Internacional: No âmbito internacional, os direi-
tos humanos são garantidos por tratados e convenções, entre os 
quais se destacam:  

▪ Declaração Universal dos Direitos Humanos (1948)  
▪ Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos (1966)  
▪ Pacto Internacional sobre Direitos Econômicos, Sociais e 

Culturais (1966)  
▪ Convenção Americana sobre Direitos Humanos (1969)  

No Direito Brasileiro:
No Brasil, a Constituição de 1988 consagrou a proteção dos 

direitos humanos em diversos dispositivos, com destaque para o 
artigo 5º. Além disso, o país incorporou tratados internacionais 
de direitos humanos, que possuem status de norma constitucio-
nal quando aprovados conforme o artigo 5º, §3º.  

O conceito e os fundamentos dos direitos humanos demons-
tram sua importância para a construção de sociedades mais jus-
tas e democráticas. Seja por sua origem filosófica, histórica ou 
jurídica, esses direitos se consolidaram como garantias essenciais 
para a dignidade humana.  

Evolução Histórica dos Direitos Humanos
Os direitos humanos não surgiram de forma instantânea, 

mas evoluíram ao longo da história, acompanhando as transfor-
mações políticas, sociais e econômicas da humanidade. Desde 
as primeiras civilizações, ideias de justiça, igualdade e dignidade 
foram sendo desenvolvidas e incorporadas em documentos e sis-
temas jurídicos.  

A trajetória dos direitos humanos pode ser dividida em dife-
rentes períodos históricos, cada um marcado por avanços e desa-
fios na consolidação dessas garantias.

O estudo de sua evolução permite compreender como a so-
ciedade estruturou mecanismos de proteção e qual a relevância 
desses direitos no mundo contemporâneo.  

Primeiras Noções de Direitos e Justiça  
As civilizações antigas estabeleceram regras que protegiam 

determinados grupos da sociedade, embora ainda não existisse 
o conceito universal de direitos humanos. Alguns dos primeiros 
registros jurídicos mostram a preocupação com a justiça e a pro-
teção de indivíduos dentro de determinadas hierarquias sociais.  

Código de Hamurabi (Mesopotâmia, 1750 a.C.):
O Código de Hamurabi, um dos primeiros conjuntos de leis 

escritas da história, estabelecia normas de conduta e punições 
para diferentes crimes. Baseado na lei de talião (“olho por olho, 
dente por dente”), o código visava garantir a ordem social, ainda 
que não reconhecesse direitos universais.  

Direito Romano e a Cidadania:
Os romanos desenvolveram um sistema jurídico sofisticado, 

no qual se destacava a cidadania romana, que conferia direitos 
e deveres aos cidadãos. O Direito Romano influenciou profun-
damente os sistemas jurídicos modernos, introduzindo conceitos 
como a igualdade formal perante a lei e a proteção da proprie-
dade.  

Influência das Religiões:
As tradições religiosas também contribuíram para a forma-

ção dos direitos humanos. O Cristianismo, o Judaísmo e o Isla-
mismo trouxeram a ideia de dignidade humana e da obrigação de 
tratar o próximo com justiça e respeito. A Declaração dos Direitos 
de Medina (622 d.C.), por exemplo, estabelecia princípios de con-
vivência pacífica entre diferentes comunidades religiosas.  

Idade Média e os Primeiros Limites ao Poder Absoluto  
Durante a Idade Média, surgiram documentos que limitavam 

o poder dos monarcas e garantiam certos direitos a grupos espe-
cíficos. Embora ainda não houvesse a noção universal de direitos 
humanos, esses textos influenciaram futuras declarações.  

Magna Carta (Inglaterra, 1215):
A Magna Carta foi um marco na limitação do poder absolu-

to dos reis. Assinada pelo rei João Sem Terra, estabelecia que o 
monarca não poderia impor tributos sem o consentimento dos 
nobres e que ninguém poderia ser preso arbitrariamente sem 
julgamento. Esse documento foi um dos primeiros a introduzir a 
ideia de que o governante estava sujeito às leis.  

Petition of Right (1628) e Habeas Corpus Act (1679):
A Petition of Right e o Habeas Corpus Act, ambos do Reino 

Unido, reforçaram garantias individuais, como a proteção contra 
prisões arbitrárias e a necessidade de um julgamento justo. Essas 
medidas influenciaram diretamente a construção de direitos fun-
damentais em sistemas jurídicos modernos.  

Iluminismo e Revoluções: O Surgimento dos Direitos Uni-
versais

A partir do século XVII, o pensamento iluminista questionou 
o poder absoluto dos reis e defendeu a liberdade individual, a 
igualdade e a separação entre Igreja e Estado. Essas ideias foram 
fundamentais para o surgimento dos direitos humanos moder-
nos.  

Revolução Americana e Declaração de Independência 
(1776):

A Declaração de Independência dos Estados Unidos, de 
1776, foi um dos primeiros documentos a afirmar que “todos 
os homens são criados iguais” e possuem direitos inalienáveis, 
como a vida, a liberdade e a busca pela felicidade. Esses prin-
cípios influenciaram diversas constituições ao redor do mundo.  

Revolução Francesa e a Declaração dos Direitos do Homem 
e do Cidadão (1789):

A Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão, procla-
mada na Revolução Francesa, consolidou princípios fundamen-
tais, como:  

▪ Igualdade de todos perante a lei  
▪ Liberdade de expressão e religião  
▪ Direito à propriedade  
▪ Soberania popular  

Essa declaração marcou o nascimento dos direitos humanos 
como princípios universais e inalienáveis.  
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Século XIX e os Direitos Sociais
No século XIX, com a Revolução Industrial, surgiram movi-

mentos que reivindicavam melhores condições de trabalho e di-
reitos sociais.  

Consolidação dos Direitos Trabalhistas:
As condições de trabalho precárias levaram à criação das pri-

meiras leis trabalhistas, como:  
▪ Leis de proteção ao trabalho infantil (Reino Unido, 1833)  
▪ Jornada de trabalho reduzida (França, 1848)  
▪ Direito à sindicalização (Alemanha, final do século XIX)  

Essas conquistas foram fundamentais para a construção dos 
direitos sociais, que seriam consolidados no século XX.  

Século XX: O Reconhecimento Internacional dos Direitos 
Humanos

As atrocidades cometidas durante as duas Guerras Mundiais 
impulsionaram a criação de um sistema internacional de prote-
ção dos direitos humanos.  

Declaração Universal dos Direitos Humanos (1948):
Após a Segunda Guerra Mundial, a criação da Organização 

das Nações Unidas (ONU) levou à formulação da Declaração Uni-
versal dos Direitos Humanos (DUDH), adotada em 1948. Seus 
principais princípios incluem:  

▪ Direito à vida, liberdade e segurança pessoal  
▪ Proibição da tortura e da escravidão  
▪ Liberdade de pensamento, expressão e religião  
▪ Direito à educação, trabalho e padrão de vida digno  

A DUDH serviu de base para tratados internacionais e cons-
tituições ao redor do mundo. 

Pactos Internacionais de 1966:
Para reforçar a proteção dos direitos humanos, a ONU ado-

tou dois pactos:  
▪ Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos (liberda-

de de expressão, devido processo legal, direito à vida)  
▪ Pacto Internacional sobre Direitos Econômicos, Sociais e 

Culturais (direito ao trabalho, saúde, educação e seguridade so-
cial)  

Esses pactos, juntamente com a DUDH, formam a base da 
proteção internacional dos direitos humanos.  

Direitos Humanos no Século XXI
No século XXI, os desafios dos direitos humanos continuam 

evoluindo. Novos temas passaram a integrar a agenda interna-
cional, como:  

▪ Proteção de dados e privacidade na era digital  
▪ Direitos ambientais e combate às mudanças climáticas  
▪ Direitos de grupos minoritários, como LGBTQIA+ e povos 

indígenas  

Além disso, organismos internacionais e tribunais, como a 
Corte Interamericana de Direitos Humanos, continuam a desen-
volver jurisprudências para garantir a efetivação desses direitos.  

Classificação dos Direitos Humanos 
A classificação dos direitos humanos permite compreender 

sua evolução e as diferentes dimensões de proteção que envol-
vem a dignidade da pessoa humana. Diversas teorias foram de-
senvolvidas para categorizar esses direitos, levando em conside-
ração sua natureza, finalidade e forma de exigibilidade.  

A divisão mais conhecida é a das gerações ou dimensões dos 
direitos humanos, proposta por Karel Vasak, mas há também ou-
tras formas de classificação baseadas em critérios como titulari-
dade, destinatários e abrangência.

O estudo dessas categorias é essencial para interpretar a 
aplicação dos direitos humanos no contexto jurídico e social.  

Classificação por Gerações ou Dimensões
A teoria das gerações dos direitos humanos foi elaborada 

por Karel Vasak na década de 1970, inspirada nos ideais da Revo-
lução Francesa: Liberdade, Igualdade e Fraternidade. Posterior-
mente, a doutrina expandiu essa classificação, incluindo novas 
dimensões.  

Primeira Geração: Direitos Civis e Políticos:
Os direitos de primeira geração são aqueles que garantem 

liberdade e proteção contra o Estado, sendo também chamados 
de direitos negativos, pois exigem que o Estado não interfira na 
esfera individual do cidadão.  

São influenciados pelo liberalismo político e filosófico, com 
destaque para pensadores como John Locke e Montesquieu.  

Exemplos de Direitos de Primeira Geração:
▪ Direito à vida  
▪ Direito à liberdade de expressão  
▪ Direito à propriedade  
▪ Direito à igualdade perante a lei  
▪ Direito ao devido processo legal  
▪ Direito ao sufrágio (voto)  
Esses direitos foram consolidados em documentos como a 

Declaração de Direitos do Homem e do Cidadão (1789) e a Decla-
ração Universal dos Direitos Humanos (1948).  

Segunda Geração: Direitos Econômicos, Sociais e Culturais
Os direitos de segunda geração surgiram com o avanço da 

Revolução Industrial e das lutas dos trabalhadores por melhores 
condições de vida. Diferentemente dos direitos civis e políticos, 
esses exigem uma atuação positiva do Estado, ou seja, são direi-
tos prestacionais, pois demandam a criação de políticas públicas 
e serviços essenciais.  

São baseados no princípio da igualdade material, ou seja, 
garantir que todos tenham acesso a condições básicas para uma 
vida digna.  

Exemplos de Direitos de Segunda Geração:
▪ Direito à educação  
▪ Direito à saúde  
▪ Direito ao trabalho digno  
▪ Direito à moradia  
▪ Direito à seguridade social  

Esses direitos foram reconhecidos no Pacto Internacional 
dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais (1966).  
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Terceira Geração: Direitos de Solidariedade ou Coletivos
Os direitos de terceira geração transcendem o indivíduo e 

pertencem a grupos sociais ou à coletividade, envolvendo ques-
tões globais e de interesse comum. Diferentemente das gerações 
anteriores, não estão ligados a um Estado específico, mas exigem 
cooperação internacional para sua concretização.  

Estão baseados no princípio da fraternidade e na ideia de 
solidariedade entre os povos.  

Exemplos de Direitos de Terceira Geração:
▪ Direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado  
▪ Direito ao desenvolvimento sustentável  
▪ Direito à paz  
▪ Direito à autodeterminação dos povos  
▪ Direito à proteção do patrimônio cultural e genético da hu-

manidade  

Esses direitos foram impulsionados por tratados como a De-
claração do Rio sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento (1992) 
e a Declaração sobre o Direito ao Desenvolvimento (1986).  

Quarta Geração: Direitos Tecnológicos e da Globalização
A quarta geração surge no contexto da revolução tecnológi-

ca e globalização, envolvendo temas como bioética, inteligência 
artificial e proteção de dados. Esses direitos refletem desafios 
contemporâneos da sociedade digital e dos avanços científicos.  

Exemplos de Direitos de Quarta Geração:  
▪ Direito à privacidade e proteção de dados pessoais  
▪ Direito à identidade digital  
▪ Direito à informação e transparência  
▪ Direitos bioéticos (clonagem, manipulação genética)  

A Regulamentação Geral de Proteção de Dados (GDPR) da 
União Europeia (2016) e a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) 
no Brasil (2018) são exemplos de avanços nesse campo.  

Quinta Geração: Direitos da Inteligência Artificial e da Sus-
tentabilidade

A quinta geração ainda está em debate na doutrina, mas 
envolve o impacto das novas tecnologias no cotidiano humano, 
bem como a necessidade de preservar o planeta para as futuras 
gerações.  

Exemplos de Direitos de Quinta Geração:
▪ Direito à governança da inteligência artificial  
▪ Direito ao desenvolvimento ético da tecnologia  
▪ Direito das futuras gerações a um planeta sustentável  

Essa geração está diretamente ligada à discussão sobre ética 
na inteligência artificial e às ações globais contra as mudanças 
climáticas.  

Outras Classificações dos Direitos Humanos
Além da teoria das gerações, os direitos humanos podem ser 

classificados segundo diferentes critérios.  

Quanto à Titularidade:
▪ Direitos Individuais: Aplicáveis a uma pessoa específica 

(exemplo: direito à vida).  

▪ Direitos Coletivos: Protegem grupos específicos, como po-
vos indígenas e comunidades tradicionais.  

▪ Direitos Difusos: Pertencem à coletividade como um todo, 
como o direito ao meio ambiente saudável.  

Quanto ao Destinatário:
▪ Direitos Humanos Internacionais: Protegem todas as pes-

soas, independentemente de nacionalidade (exemplo: Declara-
ção Universal dos Direitos Humanos).  

▪ Direitos Fundamentais Nacionais: Aplicáveis dentro de um 
país, conforme a Constituição vigente (exemplo: direitos funda-
mentais da Constituição Brasileira de 1988).  

Quanto à Abrangência:
▪ Direitos Absolutos: Não podem ser restringidos em nenhu-

ma hipótese (exemplo: proibição da tortura).  
▪ Direitos Relativos: Podem sofrer restrições conforme o in-

teresse público e a legalidade (exemplo: liberdade de reunião, 
que pode ser regulada para evitar tumultos).  

A classificação dos direitos humanos auxilia na compreen-
são de sua evolução, abrangência e aplicabilidade. A divisão em 
gerações reflete a ampliação dos direitos ao longo da história, 
adaptando-se às novas demandas sociais e tecnológicas.  

Instrumentos de Proteção dos Direitos Humanos  
A proteção dos direitos humanos depende da existência de 

mecanismos eficazes para garantir sua aplicação e evitar viola-
ções. Esses instrumentos podem ser internacionais, regionais e 
nacionais, funcionando por meio de tratados, órgãos fiscaliza-
dores e sistemas de justiça que asseguram a efetividade desses 
direitos.  

A Organização das Nações Unidas (ONU) tem um papel cen-
tral na proteção internacional, enquanto os sistemas regionais, 
como o Sistema Interamericano de Direitos Humanos, reforçam 
a proteção em níveis específicos. No Brasil, a Constituição Fede-
ral de 1988 prevê diversas garantias fundamentais e mecanismos 
jurídicos para a defesa dos direitos humanos.  

Instrumentos Internacionais de Proteção
A proteção dos direitos humanos em âmbito global é garan-

tida por tratados e convenções assinados pelos Estados, que se 
comprometem a respeitar e garantir esses direitos.  

Declaração Universal dos Direitos Humanos (DUDH) – 1948:
A Declaração Universal dos Direitos Humanos (DUDH) foi 

adotada pela ONU em 1948 e se tornou um dos documentos 
mais importantes para a proteção da dignidade humana. Seus 
princípios foram incorporados em diversas constituições nacio-
nais e serviram de base para tratados internacionais.  

Princípios Fundamentais da DUDH:
▪ Direito à vida, liberdade e segurança pessoal  
▪ Proibição da tortura e da escravidão  
▪ Igualdade perante a lei  
▪ Liberdade de pensamento, expressão e religião  
▪ Direito ao trabalho, educação e saúde  
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PRINCÍPIOS BÁSICOS

Princípio da Legalidade (ou reserva legal)
Trata-se do fixador do conteúdo das normas penais 

incriminadoras, ou seja, a elaboração de normas incriminadoras 
é função exclusiva da lei em sentido estrito, emanada do Poder 
Legislativo, respeitado o procedimento previsto na Constituição. 
Assim, nenhum fato pode ser considerado crime e nenhuma 
pena criminal pode ser aplicada sem que, antes da ocorrência 
desse fato exista uma lei que o defina como crime e comine-lhe 
sanção correspondente. Encontra-se previsto, expressamente, 
no art. 5.º, XXXIX, da CF, bem como no art. 1.º do Código Penal.

Princípio da Anterioridade
Significa que uma pessoa só pode ser punida, se a época 

do fato por ela praticado, já estava em vigor a lei que descrevia 
o delito. Desse modo, a lei penal incriminadora somente pode 
ser aplicada a um fato concreto, caso tenha tido origem antes 
da prática da conduta para a qual se destina, conforme dita o 
texto constitucional e o art. 1.º do Código Penal, “não há crime 
sem lei anterior que o defina”, nem tampouco pena “sem prévia 
cominação legal”.

Frise-se que o indivíduo somente está protegido contra os 
abusos do Estado, caso possa ter certeza de que as leis penais são 
aplicáveis para o futuro, a partir de sua criação, não retroagindo 
para abranger condutas já realizadas.

Princípio da Humanidade
Significa que o direito penal deve pautar-se pela 

benevolência, garantindo o bem-estar da coletividade, incluindo-
se o dos condenados, os quais não devem ser excluídos da 
sociedade, somente porque infringiram a norma penal, tratados 
como se não fossem seres humanos, mas animais ou coisas.

Desse modo a Constituição dita que não haverá penas: 
a) de morte (exceção feita à época de guerra declarada, 

conforme previsão dos casos feita no Código Penal Militar); 
b) de caráter perpétuo; 
c) de trabalhos forçados; 
d) de banimento; 
e) cruéis (art. 5.º, XLVII), bem como que deverá ser 

assegurado o respeito à integridade física e moral do preso (art. 
5.º, XLIX).

Princípio da Personalidade ou da responsabilidade pessoal
Significa que a punição, em matéria penal, não deve 

ultrapassar a pessoa do delinquente. Trata-se de uma conquista 
do direito penal moderno, impedindo que terceiros inocentes e 
totalmente alheios ao crime possam pagar pelo que não fizeram, 
nem contribuíram para que fosse realizado.

A família do condenado, por exemplo, não deve ser afetada 
pelo crime cometido. Por isso, prevê a Constituição, no art. 5.º, 
XLV, que “nenhuma pena passará da pessoa do condenado”. Isso 
não significa a impossibilidade de garantir à vítima do delito a 
indenização civil ou que o Estado não possa confiscar o produto 
do crime – aliás, o que o próprio art. 5.º, XLV, prevê.

No direito Civil, todavia, se o ofendido ajuizar ação de 
reparação de danos contra o sentenciado, caso este faleça, a ação 
pode prosseguir contra o espólio, atendido o limite da herança. 

Princípio da Individualização da pena
A pena não deve ser padronizada, cabendo a cada delin-

quente a exata medida punitiva pelo que fez. Não teria senti-
do igualar os desiguais, sabendo-se, por certo, que a prática de 
idêntica figura típica não é suficiente para nivelar dois seres hu-
manos. Assim, o justo é fixar a pena de maneira individualizada, 
seguindo-se os parâmetros legais, mas estabelecendo a cada um 
o que lhe é devido.

O processo de aplicação da pena depende da discricionarie-
dade judicial, embora devidamente fundamentada, permitindo a 
apreciação dos vários elementos colocados à disposição pela lei 
ordinária, no intuito de tornar específica e detalhada a individu-
alização da pena.

Dessa maneira o processo de aplicação da pena desen-
volve-se em três estágios:

a) fixação do quantum da pena;
b) estabelecimento do regime de cumprimento da pena;
c) opção pelos benefícios legais cabíveis (penas alternativas, 

sursis). Para a escolha do montante da pena, o magistrado se ba-
seia no sistema trifásico: a.1) elege a pena-base, com fundamen-
to nos elementos do art. 59 do Código Penal; a.2) aplicar as agra-
vantes e atenuantes possíveis (arts. 61 a 66 do Código Penal); 
a.3) finaliza com as causas de aumento e diminuição da pena. É o 
que prevê o art. 5.º, XLVI, da Constituição.

Sob outro aspecto, é relevante destacar que a individual-
ização da pena figura em três níveis: 

a) individualização legislativa: quando um tipo penal incrim-
inador é criado pelo legislador, cabe a este a primeira fixação do 
quantum abstrato da pena, estabelecendo o mínimo e o máximo 
previstos para o delito;

b) individualização judiciária: ao término da instrução, com-
pete ao juiz, em caso de condenação do réu, fixar a pena concre-
ta – entre o mínimo e o máximo abstratamente previstos no tipo 
penal, conforme exposto linhas acima;

c) individualização executória: transitada em julgado a 
decisão condenatória, inicia-se o cumprimento da pena perante 
o juiz da execução penal. Passa-se, então, a determinar os 
benefícios cabíveis ao sentenciado, sendo possível diminuir 
a pena (indulto, remição, como exemplos), alterar o regime 
para um mais benéfico ou para um mais rigoroso (progressão 
ou regressão), dentre outras medidas. A pena continua a ser 
individualizada até o término de seu cumprimento.
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Princípio da Intervenção mínima e princípios paralelos e 
corolários da subsidiariedade, fragmentariedade e ofensividade

Este princípio significa que o direito penal não deve interferir 
em demasia na vida do indivíduo, retirando-lhe autonomia e 
liberdade. Ilustre-se que a lei penal não deve ser vista como a 
primeira opção (prima ratio) do legislador para compor conflitos 
existentes em sociedade, uma vez que existem outros ramos do 
Direito preparados a solucionar as desavenças e lides surgidas na 
comunidade. O direito penal é considerado a ultima ratio, isto 
é, a última cartada do sistema legislativo, quando se entende 
que outra solução não pode haver senão a criação de lei penal 
incriminadora, impondo sanção penal ao infrator. 

Caso o bem jurídico possa ser protegido de outro modo, 
deve-se abrir mão da opção legislativa penal, justamente para 
não banalizar a punição, tornando-a, por vezes, ineficaz, porque 
não cumprida pelos destinatários da norma e não aplicada pelos 
órgãos estatais encarregados da segurança pública. Podemos 
anotar que a vulgarização do direito penal, como norma 
solucionadora de qualquer conflito, pode levar ao seu descrédito 
e, consequentemente, à ineficiência de seus dispositivos.

Enfim, o direito penal deve ser visto como subsidiário aos 
demais ramos do Direito. Fracassando outras formas de punição 
e de composição de conflitos, lança-se mão da lei penal para 
coibir comportamentos desregrados, que possam lesionar bens 
jurídicos tutelados.

Fragmentariedade significa que nem todas as lesões a 
bens jurídicos protegidos devem ser tuteladas e punidas pelo 
direito penal que, por sua vez, constitui somente parcela do 
ordenamento jurídico. Fragmento é apenas a parte de um todo, 
razão pela qual o direito penal deve ser visto, no campo dos atos 
ilícitos, como fragmentário, ou seja, deve ocupar-se das condutas 
mais graves, verdadeiramente lesivas à vida em sociedade, 
passíveis de causar distúrbios de monta à segurança pública e à 
liberdade individual.

Outras questões devem ser resolvidas pelos demais ramos do 
direito, através de indenizações civis ou punições administrativas. 
Pode-se, ainda, falar em fragmentariedade de 1.º grau e de 2.º 
grau. A primeira refere-se à forma consumada do delito, ou seja, 
quando o bem jurídico precisa ser protegido na sua integralidade. 
A segunda cinge-se à tentativa, pois se protege o risco de perda 
ou de lesão, bem como a lesão parcial do bem jurídico (cf. José de 
Faria Costa, Tentativa e dolo eventual, p. 21-22).

Por fim, o princípio da ofensividade (ou lesividade), que se 
origina da intervenção mínima, demonstra ser indispensável a 
criação de tipos penais incriminadores, cujo objetivo seja eficiente 
e realístico, visando à punição de condutas autenticamente 
lesivas aos bens jurídicos tutelados.

Princípio da Taxatividade
As condutas típicas, merecedoras de punição, devem 

ser suficientemente claras e bem elaboradas, de modo a não 
deixar dúvida por parte do destinatário da norma. Veda-se a 
incriminação baseada em norma vaga ou imprecisa (nullum 
crimen, nulla poena sine lege certa). 

A construção de tipos penais incriminadores dúbios e 
repletos de termos valorativos pode dar ensejo ao abuso do 
Estado na invasão da intimidade e da esfera de liberdade dos 
indivíduos. Aliás, não fossem os tipos taxativos – limitativos, 

restritivos, precisos – e de nada adiantaria adotar o princípio da 
legalidade ou da reserva legal. Este é um princípio decorrente, 
nitidamente, da legalidade.

Princípio da Proporcionalidade
Significa que as penas devem ser harmônica, proporcionais 

à gravidade da infração penal cometida, não tendo cabimento 
o exagero, nem tampouco a extrema liberalidade na cominação 
das penas nos tipos penais incriminadores. 

A Constituição, ao estabelecer as modalidades de penas 
que a lei ordinária deve adotar, consagra implicitamente a 
proporcionalidade, corolário natural da aplicação da justiça, que 
é dar a cada um o que é seu, por merecimento. Fixa o art. 5.º, 
XLVI, as seguintes penas: 

a) privação ou restrição da liberdade; 
b) perda de bens; 
c) multa; 
d) prestação social alternativa; 
e) suspensão ou interdição de direitos.
O princípio da proporcionalidade, também é denominado 

como princípio da vedação de arbítrio, princípio de avaliação de 
bens jurídicos, princípio de avaliação de interesses, princípio da 
vedação de excesso, estabelece limitações à liberdade individual, 
dirigindo a ação do indivíduo na sociedade, evitando que se fira 
as liberdades proclamadas pelo espírito democrático, e “aferindo 
a conformidade das leis e dos atos administrativos aos ditames 
da razão e da justiça” .

Princípio da Vedação da dupla punição pelo mesmo fato
Ninguém deve ser processado e punido duas vezes pela 

prática da mesma infração penal. Essa garantia está prevista, 
implicitamente, na Convenção Americana sobre Direitos 
Humanos (art. 8.º, n. 4). Se não há possibilidade de processar 
novamente quem já foi absolvido, ainda que surjam novas provas 
(princípio processual da vedação do duplo processo pelo mesmo 
fato), é lógico não ser admissível punir o agente outra vez pelo 
mesmo delito.

Esse princípio encontra cenário para a sua fiel observância 
quando da aplicação da pena. Existindo vários estágios e fases 
para fixar a sanção penal, é preciso atenção por parte do julgador, 
a fim de não considerar o mesmo fato mais de uma vez para 
provocar o aumento da pena. Ilustrando, se o agente possui um 
antecedente criminal, ele somente pode ser considerado uma 
vez: ou como agravante da reincidência ou como circunstância 
judicial do art. 59 do CP.

Princípio da Culpabilidade
Ninguém será penalmente punido, se não houver agido com 

dolo ou culpa, dando mostras de que a responsabilização não 
será objetiva, mas subjetiva (nullum crimen sine culpa). Trata-se 
de conquista do direito penal moderno, voltado à ideia de que 
a liberdade é a regra, sendo exceção a prisão ou a restrição de 
direitos.

Além disso, o próprio Código Penal estabelece que somente 
há crime quando estiver presente o dolo ou a culpa (art. 18). A 
redação do parágrafo único desse artigo ainda dispõe que: 

“Salvo os casos expressos em lei, ninguém será punido por 
fato previsto como crime, senão quando o pratica dolosamente”. 
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Assim, a regra adotada é buscar, para fundamentar e legitimar 
a punição, na esfera penal, o dolo do agente. Não o encontrando, 
deve-se procurar a culpa, desde que expressamente prevista, 
como alternativa, no tipo penal incriminador. Em hipóteses 
extremadas, devidamente previstas em lei, pode-se adotar a 
responsabilidade penal objetiva, fundada em ato voluntário 
do agente, mas sem que, no momento da prática da conduta 
criminosa, estejam presentes o dolo ou a culpa, como ocorre 
com a embriaguez voluntária (art. 28, II, CP).

O princípio da culpabilidade encontra-se previsto de 
maneira implícita na Constituição, justamente porque não 
se pode, num Estado Democrático de Direito, transformar a 
punição mais gravosa que o ordenamento pode impor (pena) 
em simples relação de causalidade, sem que exista vontade ou 
previsibilidade do agente. Haveria flagrante intervencionismo 
estatal na liberdade individual caso fosse possível padronizar 
esse entendimento.

Princípio da Irretroatividade da lei penal benéfica
É natural que, havendo anterioridade obrigatória para a lei 

penal incriminadora, não se pode permitir a retroatividade de 
leis, especificamente as prejudiciais ao acusado. Logo, quando 
novas leis entram em vigor, devem envolver somente fatos 
concretizados sob a sua égide.

Abre-se exceção à vedação à irretroatividade quando se trata 
de lei penal benéfica. Esta pode voltar no tempo para favorecer 
o agente, ainda que o fato tenha sido decidido por sentença 
condenatória com trânsito em julgado (art. 5.º, XL, CF; art. 2.º, 
parágrafo único, CP). É o que estudaremos no capítulo referente 
à lei penal no tempo.

Pode-se denominá-lo, também, como princípio da 
irretroatividade da lei penal, adotando como regra que a lei 
penal não poderá retroagir, mas, como exceção, a retroatividade 
da lei benéfica ao réu ou condenado.

APLICAÇÃO DA LEI PENAL: A LEI PENAL NO 
TEMPO E NO ESPAÇO; TEMPO E LUGAR DO CRIME; 
TERRITORIALIDADE E EXTRATERRITORIALIDADE DA 

LEI PENAL

A Lei Penal desempenha um papel fundamental na manu-
tenção da ordem social e na proteção dos direitos fundamentais 
dos indivíduos. Seu objetivo é definir quais condutas são conside-
radas criminosas e estabelecer as respectivas sanções para quem 
as pratica. No entanto, a aplicação da Lei Penal não é uma tarefa 
simples, pois envolve uma série de princípios e regras que garan-
tem a justiça e a segurança jurídica. 

Entre os aspectos mais importantes estão as características 
da Lei Penal no tempo e no espaço, que determinam como e 
quando uma lei pode ser aplicada a uma determinada conduta. 
Compreender esses conceitos é essencial para a correta inter-
pretação e aplicação das normas penais, evitando injustiças e 
garantindo a legalidade em todo o processo penal. Este estudo 
explora as principais características da Lei Penal, com ênfase em 
sua aplicação temporal e espacial, abordando também as exce-
ções e os conflitos normativos que podem surgir nesse contexto.

Lei penal no tempo

A eficácia da Lei Penal no Tempo1 encontra-se no art. 2.º do 
Código Penal, que diz:

Art. 2.º Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior 
deixa de considerar crime, cessando em virtude dela a execução e 
os efeitos penais da sentença condenatória.

Parágrafo único. A lei posterior, que de qualquer modo 
favorecer o agente, aplica-se aos fatos anteriores, ainda que 
decididos por sentença condenatória transitada em julgado.

Vigência e revogação da lei penal
A lei penal, como todas as demais leis do ordenamento 

jurídico, entra em vigor na data nela indicada. Se não houver 
indicação na própria lei, aplica-se o disposto no art. 1.º, caput, da 
Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, que estabelece 
o prazo de 45 dias, após a publicação oficial, para que a lei entre 
em vigor no Brasil.

Denomina-se vacatio legis o período compreendido entre 
a publicação oficial da lei e sua entrada em vigor. Durante o 
período de vacatio legis aplica-se a lei que está em vigor.

Segundo o princípio do tempus regit actum, desde que a lei 
entra em vigor até que cesse sua vigência, rege ela todos os fatos 
abrangidos pela sua destinação.

Em regra, a lei permanecerá em vigor até que outra a 
modifique ou revogue, segundo o disposto no art. 2.º da Lei de 
Introdução às Normas do Direito Brasileiro, a não ser que ela se 
destine a vigência temporária.

A lei penal também não se aplica a fatos anteriores à sua 
vigência, sendo, portanto, irretroativa.

A regra estampada no art. 2.º, parágrafo único, do Código 
Penal, entretanto, permite à lei penal retroagir, quando for para 
beneficiar o réu, postulado que se encontra garantido no art. 5.º, 
XL, da Constituição Federal.

Conflito de leis penais no tempo
Como conciliar a vigência e a revogação sucessivas de leis 

penais no ordenamento jurídico, cada qual tratando do crime de 
forma diversa?

Para a solução dessa questão, temos dois princípios que 
regem os conflitos de direito intertemporal:

– O princípio da irretroatividade da lei mais severa, segundo 
o qual a lei penal mais severa nunca retroage para prejudicar o 
réu;

– O princípio da retroatividade da lei mais benigna, segundo 
o qual a lei penal mais benigna sempre retroage para beneficiar 
o réu.

Hipóteses de conflitos de leis penais no tempo
Existem quatro hipóteses de conflitos de leis penais no 

tempo:
a) abolitio criminis, que ocorre quando a nova lei suprime 

normas incriminadoras anteriormente existentes, ou seja, o fato 
deixa de ser considerado crime;

b) novatio legis incriminadora, que ocorre quando a nova lei 
incrimina fatos antes considerados lícitos, ou seja, o fato passa a 
ser considerado crime;

1 Andreucci, Ricardo. Manual de direito penal. (16th edição). SRV 
Editora LTDA, 2024.
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c) novatio legis in pejus, que ocorre quando a lei nova 
modifica o regime penal anterior, agravando a situação do sujeito;

d) novatio legis in mellius, que ocorre quando a lei nova 
modifica o regime anterior, beneficiando o sujeito.

Com relação à aplicação da novatio legis in mellius após o 
trânsito em julgado da sentença condenatória, a competência 
é do juízo das execuções criminais, conforme dispõe a Súmula 
611 do Supremo Tribunal Federal (Súmula 611: “Transitada em 
julgado a sentença condenatória, compete ao juízo das execuções 
a aplicação da lei mais benigna”). Nesse sentido, também, o art. 
66, I, da Lei n. 7.210/84 (Lei de Execução Penal).

No que concerne ao crime continuado e ao crime permanente, 
a lei penal mais grave a eles se aplica se a sua vigência é anterior 
à cessação da continuidade ou da permanência, segundo 
dispõe a Súmula 711 do Supremo Tribunal Federal (Súmula 
711: “A lei penal mais grave aplica-se ao crime continuado ou 
ao crime permanente, se a sua vigência é anterior à cessação da 
continuidade ou da permanência”).

Ultra-atividade
Denomina-se ultra-atividade a aplicação de uma lei mais 

benéfica que tem eficácia mesmo depois de cessada a sua 
vigência.

Ocorre quando a lei nova, que revoga a anterior, passa a 
reger o fato de forma mais severa. A lei nova é mais severa e 
não pode abranger fato praticado durante a vigência da anterior, 
mais benigna. Assim, a anterior, mais benigna, mesmo revogada, 
é aplicada ao caso, ocorrendo a ultra-atividade.

Portanto, a lei mais benigna (lex mitior) prevalece sobre a 
mais severa, prolongando sua eficácia além do instante de sua 
revogação (ultra-atividade), ou retroagindo ao tempo em que 
não tinha vigência (retroatividade).

A ultra-atividade e a retroatividade são qualidades que a 
lei mais benigna possui, qualidades estas que são denominadas 
extra-atividade.

Lei intermediária
É possível que uma lei seja, ao mesmo tempo, retroativa e 

ultra-ativa?
Pode ocorrer que, numa sucessão de leis penais no tempo, 

o fato tenha ocorrido sob a vigência de uma lei, que venha a ser 
revogada por uma lei posterior mais benéfica, a qual, por sua vez, 
venha a ser revogada por outra lei mais severa, sob a vigência da 
qual será o fato julgado. Qual lei seria aplicada pelo julgador? A 
resposta somente pode ser uma: a lei intermediária.

E isso porque a lei intermediária é mais benéfica que a lei 
anterior, na vigência da qual foi o fato praticado, sendo, portanto, 
retroativa em relação a ela. A lei intermediária é também mais 
benéfica em relação à lei posterior, na vigência da qual o fato 
vem a ser julgado, sendo ultra-ativa em relação a ela.

Dessa forma, é perfeitamente possível que uma lei seja, ao 
mesmo tempo, retroativa e ultra-ativa.

Conjugação de leis
Ocorre a conjugação de leis quando, na busca da lei mais 

favorável ao agente, são conjugados os aspectos mais favoráveis 
da lei anterior com os aspectos mais favoráveis da lei posterior.

Essa possibilidade é controvertida na doutrina e na 
jurisprudência, objetando-se que, nesse caso, estaria o julgador 
criando uma terceira lei, o que lhe seria vedado.

A conjugação de leis, todavia, nos parece a melhor solução, 
que vem sendo aceita, inclusive, pelas cortes superiores (STJ 
e STF) como forma de se buscar a solução mais benéfica ao 
acusado.

Nada obstante, vale a pena conferir o disposto na Súmula 
501 do Superior Tribunal de Justiça, do seguinte teor:

Súmula 501 — STJ: É cabível a aplicação retroativa da Lei 
n. 11.343/2006, desde que o resultado da incidência das suas 
disposições, na íntegra, seja mais favorável ao réu do que o 
advindo da aplicação da Lei n. 6.368/1976, sendo vedada a 
combinação de leis.

Eficácia das leis penais temporárias e excepcionais
Determina o art. 3.º do Código Penal:
Art. 3.º A lei excepcional ou temporária, embora decorrido 

o período de sua duração ou cessadas as circunstâncias que a 
determinaram, aplica-se ao fato praticado durante sua vigência.

Leis penais temporárias são aquelas que possuem vigência 
previamente fixada pelo legislador. Este determina que a lei terá 
vigência até certa data. Ex.: a Lei n. 12.663/2012 (Lei Geral da 
Copa), que criou crimes nos arts. 30 a 33, com vigência apenas 
até 31 de dezembro de 2014.

Leis penais excepcionais são aquelas promulgadas em 
casos de calamidade pública, guerras, revoluções, cataclismos, 
epidemias etc. Vigentes enquanto durar a situação de 
anormalidade.

As leis penais temporárias e excepcionais, que também são 
conhecidas como leis autorrevogáveis ou leis intermitentes, não 
derrogam o princípio da reserva legal, pois não se aplicam a fatos 
ocorridos antes de sua vigência.

São, porém, ultra-ativas, no sentido de continuarem a ser 
aplicadas aos fatos praticados durante sua vigência, mesmo 
depois de sua autorrevogação. Assim, mesmo que o fato, 
praticado sob a vigência de uma lei temporária ou excepcional, 
seja julgado após a autorrevogação destas, já sob a vigência de 
uma lei comum mais benéfica que tenha recobrado sua eficácia, 
esta não poderá retroagir, haja vista o mandamento expresso do 
art. 3.º do Código Penal.

Tempo do crime
A questão referente ao tempo do crime (em que momento 

se considera praticado o delito) apresenta particular interesse 
quando, após realizada a atividade executiva e antes de produzido 
o resultado, entra em vigor nova lei, alterando os dispositivos 
sobre a conduta punível.

Teorias:
a) teoria da atividade, segundo a qual se considera praticado 

o delito no momento da ação ou omissão, aplicando-se ao fato a 
lei em vigor nessa oportunidade;

b) teoria do resultado, segundo a qual se considera praticado 
o delito no momento da produção do resultado, aplicando-se ao 
fato a lei em vigor nessa oportunidade;

c) teoria mista ou da ubiquidade, segundo a qual o 
tempo do crime é indiferentemente o momento da ação ou do 
resultado, aplicando-se qualquer uma das leis em vigor nessas 
oportunidades.




